
LEI Nº 787/2021-PGMP 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P ARINTINS - AM. 

CNPJ 04.329.736/0001-69 
Site: www.parinlins.am.gov.br 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"AUTORIZA AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 65, I e III da Lei Orgânica do Município. 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara Municipal de Parintins - CMP, em 
Sessão Ordinária do dia 15 de junho de 2021, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte: 

LEI 

Art. 1 º - O Orçamento do Município de P ARINTINS, Estado do Amazonas, para o 
exercício de 2022 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades 
e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 

I - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar nº 101 , 
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2022, estão identificados nos Demonstrativos 
desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 403 , de 28 de junho de 2016-STN. 

Art, Jº - A L<ú Orçam@ntária Anual abrang@rá as Entidad@s da Administração Dirnta; 
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as determinações 
do 11 º Edição do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS APROVADA PELA 
PORTARIA Nº 375, de 08 de julho de 2020-STN, e tem seus efeitos aplicados a partir do 
exercício financeiro de 2020. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-se dos 
seguintes : 
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01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 
01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 
02 .00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS 
02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS . 
02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR. 
02.03 .00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS 

COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES. 
02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 
02.05 .00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS. 
02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA 

RENÚNCIA DE RECEITA. 
02.08 .00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 
0J ,00,00 PARTE ID ANEXO DE METAS FÍSICAS 
03 .01 .00 DEMONSTRATIVO DE METAS FÍSICAS. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 6° - Em cumprimento a Lei Complementar-LC 101/2000, art. 4°, § 3°, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências a serem 
tomadas, caso se concretizem. 

METAS ANUAIS 

Art. 7° - Em cumprimento a LC 101/2000, art.4° § lº, o Demonstrativo 1- Metas 
Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 
2022 é pãrã ós dois seguintes. 

§ 1 º - Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de awnento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão 
ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o 
parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 403/2016 
da STN. 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB" são calculados mediante a aplicação do cálculo 
dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Art. 8º - Atendendo ao disposto na LC 101/2000, art.4°, § 2°, I, o Demonstrativo II -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o result obt' no exercício 
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orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do 
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 9º - De acordo com a LC 101/2000, art.4° § 2°, II, o Demonstrativo 3 - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal , Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica 
Nacional. 

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices 
já comentados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 10º - Em obediência a LC 101/2000, art. 4º, § 2°, III, o Demonstrativo 4-
Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada ente do 
Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 

Art. 11 - LC 101/2000, art. 4º, § 2°, III, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, 
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 
patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos 
regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 -
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de 
onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 12 - Conforme estabelecido na LC 101/2000, art. 4°, § 2º, V, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

§ 1 º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, etc. 
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§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO. 

Art. 13 - A LC 101/2000, art. 17, Caput, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a pennitir possível inclusão de eventuais programas, projetos 
ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 14 - A LC 101 /2000, art. 4°, § 2º, II, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 403/2016-STN, a base de 
dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na 
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 
gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não 
financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras . 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL. 

Ârt. 16 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia 
detenninada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar 
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível , mais 
L..T,..., TOT"OC" F;"".,..,..Cº;T"r\C"' 1:nen"S p 05+,-," .. n Pag"~ DrO"ºSSnrlr-.s r,1 'º re t"" 11 lt,., .... ..; ttf"II n~,v1·ct,... f""'lrn• .... C"l"'l.1; rlndn 1 1.a.v\.,1\.,.:, 111au. v 11v.::, 1 1v .l.'-'--' 1.v.:, a a., 1. vY a.uv , ~-1uv .::,ui ,ua. 11a. .1...,11 a. '-vu.:,v1.1ua. a. 

Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, 
resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

Rua Jonat has Pedrosa, n• 190, Centro Fone (fax): (092) 3533-2528 / arintins-
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios 
judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores. 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2022, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021 , e 
ainda deverão ser contempladas no PP A 2022 a 2025 tendo por base a proposta registrada no 
docmnento Programa de Governo. Ambas compatíveis com os objetivos e nonnas 
estabelecidas nesta lei. 

§ 1 º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual 
rtãõ se cõttstitUí11âõ tôélavia, em Iiinite à prngtailiàçãô das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

ID - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estruturá. Orgã.nizàéiónàl estã.bêlêéidà ern cã.dà Entidade dà A&ninistràçãó Muniéipàl. 

Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em confonnidade 
com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão 
conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Art. 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata a 
Lei 4.320/1964, art. 22, I e Parágrafo Único, conterá todos os Anexos exigidos na legislação 
vigente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Rua Jonathas Pedrosa, n2 190, Centro Fone (fax): (092) 3533-252 / Pa · 
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Art. 22 - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (LC 1 O 1/2000, art. 1 º, § 1 º, art. 
4°, I, "a" e art. 48). 

Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 
sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (LC 101 /2000, 
art. 12). 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da 
Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para 
exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (LC 101/2000, art. 12, § 3º). 

Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cwnprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de 
recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (LC 101 /2000, art. 9°): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de Transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de conswno e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2022, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se 
por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual 
para 2021(LC 101 , art. 4°, § 2°). 

Art. 26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (LC 101 , art. 4°, § 3º). 

Parágrafo Único - Os riscos fiscais , caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964. 

Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 
10% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (LC 101/2000, art. 5°, III). 
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§ 1 º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 
primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
conforme disposto na Portaria MOG nº 42/1999, art. 5° e Portaria STN nº163/2001, art. 8º 
(LC 101/2000, art. 5°, III, "b"). 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tomaram insuficientes. 

Art. 28 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (LC 101/2000, art. 5°, § 5º). 

Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (LC 
101 /2000, art. 8º). 

Art. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2022 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 
crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o 
montante ingressado ou garantido (LC 1 O 1/2000, art. 8°, parágrafo único e art. 50, I). 

Art. 31 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constante do Anexo 
Próprio desta Lei.,, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (LC 
101/2000, art. 4°, § 2°, Ve art. 14, I). 

Art. 32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial , recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (LC 101/2000, art. 4°, I, "f" e art. 26). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (Constituição Federal (CF88), art. 70, 
parágrafo único). 

Art. 33 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário­
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata a LC 101/2000, art. 16, I e II, 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto na LC 101/2000, art. 16, § 3°, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2022, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de 
licitação, fixado na Lei nº 8.666 / 1993, art. 24,I , devidamente atualizado (LC 101/2000, art. 
16, §3°). 
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Art. 34 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (LC 101/2000, 
art. 45). 

Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando finnados convênios, acordos ou ajustes e previstos 
recursos na lei orçamentária (LC 101 , art. 62). 

Art. 36 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2022 à 
preços correntes. 

Art. 37 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa 
/ Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001 . 

Art. 38 - Na programação das despesas, deverão ser observados os percentuais 
mínimos destinados a despesa com educação e saúde, previsto na CF88, art. 212, com redação 
dada pela emenda constitucional- EC nº 14/96 e art. 77 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT, com redação dada pela EC nº29/2000. 

Art. 39 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido na LC 101/2000, art. 50, § 3°. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas 
realizadas e apuradas ao final do exercício (LC 101 /2000, art. 4°, "e"). 

Art. 40 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e 
avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (LC 101/2000, art. 4°, I). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 41 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital , observado o limite de 
endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre 
anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida pela LC 101/2000, arts . 30, 31 e 32. 

Art. 42 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através 
da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31 , § 1 º, II da LRF). 
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VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 
em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporã.rio na forma de lei , observados os limites e 
as regras da LC 101/2000 (art. 169, § 1 º, II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - As alterações autorizadas neste artigo dependerão de saldo na 
respectiva dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de acréscimo na despesa 
éóm péssôál. 

Art. 45 - Ressalvada a hipótese da CF88, art.37, X, a despesa total com pessoal de 
cada um dos Poderes em 2022, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da 
Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2021, acrescida de 5%, 
obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente (LC 101/2000, art. 71). 

Art. 46 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (LC 101 /2000, art. 22, 
parágrafo único, V). 

Art. 47 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário . 

Art. 48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata a LC 1 O 1/2000, art. 18, § 1 º , a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou 
funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades 
próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o tratado na LC 101 /2000, art. 18, § 1º. 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei , poderá conceder ou 
ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes 
menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no cálculo do orçamento da 
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receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em 
que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (LC 101 /2000, art. 14). 

Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (LC 101/2000, art. 14). 

Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação (LC 101/2000, art. 14, § 2°). 

Art. 52 - As disposições gerais que tratam sobre legislação tributária estão 
compreendidos na Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - CTN, arts. 97, 98, 99. 

VIlI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica Município/2004, art. 127, II. 

§ 1 º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
"caput" deste artigo. 

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início 
do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 55 - Durante execução orçamentária, fica o poder Executivo autorizado: 

I - Abrir créditos adicionais suplementares com recurso do superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, até o limite dos saldos verificados em 
cada fonte de recursos, nos tennos previstos na Lei Federal nº. 4.320/1964, art. 43 , § 1 º, I. 

II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite do excesso de arrecadação 
verificada no exercício, nos termos previstos na Lei Federal nº. 4.320/1964, art. 43, § lº, I. 

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite das dotações orçamentárias 
da Reserva de Contingência constante na lei orçamentária; 

IV - A abrir créditos adicionais suplementares na administração direta, nas entidades 
da administração indireta e nos fundos municipais por meio de anulação e dotações 
orçamentárias previstas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais até o limite de 40% 
(quarenta por cento) do total de despesa fixada, nos termos da lei federal nº 4.320/1964, art. 
43, § lº,III; 

V - A abrir créditos adicionais para atender despesas financiadas 
crédito autorizadas; 
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§ 1 º Em relação ao inciso II do caput deste artigo, fica autorizada a abertura de 
créditos adicionais suplementares para atender as despesas custeadas com recursos originários 
de convênios e termos de repasse, independentemente do ingresso desses recursos; 

§ 2 º Os projetos de leis de créditos adicionais, além de obedecer à codificação 
aprovada pela Lei Orçamentária, serão encaminhados com exposições de motivos 
circunstanciadas que o justifiquem, identificando as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostos. 

VI - Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no exerc1c10 
financeiro de 2022 poderão ser reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no § 
2° do artigo 167 da Constituição Federal , e obedecerão à codificação constante na LOA. 

VII - Decorrentes de alteração do quadro de detalhamento de despesa - QDD, 
constante na LOA, fica permitido inclusive à criação de elementos e subelementos necessários 
a €X€Gu~ão da d€spesa desde que atenda a Gategoria eGonômiGa a ser reduzida. 

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização 
de obras ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 57 - O repasse para o Poder Legislativo será obedecido o que dispõe CF88 art. 
29, combinado com a Resolução 19/2013 de TCE, arts. 4° e 5°. 

Art. 58 - As metas e prioridades desta lei poderão ser revistas no momento de 
elaboração do plano plurianual 2022 a 2025 . 

Parágrafo Único- Por ação de governo e revisão de que trata o caput será descrita em 
anexo que acompanhará o Plano Plurianual 2021 - 2025 . 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Parintins/ AM, 16 de junho de 2021. 

--~----r-- -'~ 
rank Luiz da Cunha Garci 

refeito Municipal de ParinJ ns 
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(Art. 4°, § 3°, da Lei Compiementar nº iOi, de 4 de maio de :2000). 

A partir da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000, os diversos entes da 
federaçãó ti veram qúe assuniir o compro1hisso com o equilíbiio fi scal, confonne 
detennina o §3º do art. 4 º: 

"§3° A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde 
serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de af etar as contas 
públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. " 

A partir de então, a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve conter o Anexo de 
Riscos Fiscais, onde de wn lado, serão avaliadas as possibilidades de ocorrência de 
eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas e de outro, serão 
informadas as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

Mesmo com o avanço na solidificação do ajuste fiscal , existem sempre riscos 
que podem representar alterações nos indicadores fiscais esperados, que podem ter 
conseqüências nas decisões futuras da política fiscal. O compromisso das atuais 
administrações com o equilíbrio das contas públicas renova-se a cada edição da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. A tarefa não se resume a prever despesas e receitas 
compatíveis entre si, mas estende-se ao exercício de identificação dos principais riscos a 
que as contas públicas estão sujeitas no momento da elaboração orçamentária. 

Os Riscos Fiscais são classificados em dois grupos, que são os Riscos 
Orçamentários e os Riscos decorrentes da Gestão da Dívida. 

Os riscos orçamentários afetam o cumprimento da meta de resultado primário e 
são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas previstas não se 
confirmarem, isto é, de existirem desvios entre as receitas ou despesas orçadas e 
realizadas. Do lado da receita, pode-se apontar como exemplo a frustração de parte da 
arrecadação de determinado imposto, em decorrência de fatos novos e imprevistos à 
época da programação orçamentária, tais como alterações no nível da atividade 
econômica ou alterações na taxa de câmbio, e a restituição de tributos realizada a maior 
que a prevista nas deduções da receita orçamentária. Por sua vez, as despesas realizadas 
podem apresentar desvios tanto em função do nível de atividade econômica, quanto em 
função de fatores ligados a obrigações constitucionais legais, ou ainda à ocorrência de 
epidemias, enchentes e outras situações de calamidade pública que demandem do poder 
público ações emergenciais. 

Nesse sentido, a Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 9°, prevê que, s 
ao final do bimestre a realização da receita não comportar o cumprimento das metas d 
resultado estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes e o Ministério Público, se 
for o caso, promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 dias 
subseqüentes, limitação de empen._l-io e movimentação financeira. Este mecanismo 
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pennite que desvios, em relação às previsões, sejam corrigidos ao longo do ano , de 
forma a não afetar o cumprimento das metas do resultado primário. Dessa forma, os 
riscos orçamentários são compensados por meio da realocação e da redução de despesas 
bem como de mecanismos de esforço fiscal no sentido de alavancar a arrecadação de 
receitas. 

Os Riscos da Dívida referem-se a possíveis ocorrências, externas a 
administração, que em se efetivando resultarão em aumento de estoque da dívida 
publica. São verificados, principalmente, a partir de dois tipos de eventos: 

a) O primeiro diz respeito à administração da dívida, ou seja, riscos decorrentes 
da variação das taxas de juros e câmbio nos títulos vincendos. Os riscos da dívida são 
especialmente relevantes porque afetam a relação entre a dívida e a RCL - Receita 
Corrente Líquida, definida na Lei Complementar nº 101/2000. 

b) O segundo tipo de risco de dívida relaciona-se aos chamados passivos 
contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como 
resultados dos julgamentos de processos judiciais. Quanto aos riscos que podem advir 
dos passivos contingentes, é importante ressaltar a característica de imprevisibilidade 
quanto ao resultado da ação, havendo sempre a possibilidade de o ente sair vitorioso e 
não, haver o impacto fiscal, sendo também imprevisível quando serão finalizadas, uma 
vez que tais ações levam em geral, um longo período para chegar ao resultado final. 
Neste sentido, por se tratarem de passivos alocados no orçamento, os precatórios não se 
enquadram no conceito de Risco Fiscal, pois, conforme estabelecido pelo art. 100, § 1 º, 
da Constituição Federal, "É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de 
sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados 
até lº de julho, fàzendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão 
seus valores atualizados monetariamente ". 

Em oposição aos passivos contingentes, há os ativos contingentes, isto é, os 
direitos do ente sujeitos à decisão judicial para o recebimento. Caso sejam recebidos, 
implicarão receita adicional. 

Para cobrir os eventuais riscos fiscais, está prevista no artigo 18 desta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para inclusão, pelo Município, na Proposta de Lei 
Orçamentária Anual, uma reserva de contingência no valor de 3% (três por cento) do 
total da Receita Corrente Líquida para o exercício, visando atender passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, confonne estabelece o inciso 
III do artigo 5º da Lei Complementar nº 101 /2000. 

Portanto, medidas de alargamento da base tributária e de recuperação dos 
créditos tributários, lançados ou inscritos em Divida Ativa e não recolhidos, 
representam proteção do lado da receita, assim como a adoção de medidas de 
austeridade dos gastos públicos e o valor alocado na reserva de contingênc · 
refWesentafü proteção dô lâdõ dá despesâ, cônti'ã r1scõs fisêãis e passívõs cõntíng ·tes, 
capazes de ameaçar o equilíbrio orçamentário. 
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(Art. 4º, §§ 1 º e 2° da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

A Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000, em seu artigo 4º, § 1º, 
determina que no Anexo de Metas Fiscais, que integrará o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias, serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 
relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida 
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

O Resultado Primário indica se os níveis de gastos orçamentários dos entes 
federativos são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas primárias (total 
da receita orçamentária deduzidas as operações de crédito (juros e amortizações), 
recebimento de recursos oriundos de empréstimos concedidos, as receitas de 
privatizações e aquelas relativas a superávit financeiro) são capazes de suportar as 
despesas primárias (total da despesa orçamentárias deduzidas as despesas com juros e 
amortização da divida interna e externa, com a aquisição de títulos de capital 
integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido). 

O Resultado Nominal representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal 
líquida em 31 de dezembro de detenninado ano em relação ao apurado em 31 de 
dezembro do ano anterior. 

A Divida Consolidada é o montante total apurado: das obrigações financeiras do 
ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, asswnidos em virtude 
de leis, contratos, convênios ou tratados; das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas em virtude da realização de operações de crédito para 
amortização em prazo superior a doze meses ou que, embora em prazo inferior a doze 
meses, tenham constado como receitas no orçamento; dos precatórios judiciais emitidos 
a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que 
houverem sido incluídos. 

A Dívida Fiscal Liquida corresponde a divida consolidada menos o ativo 
disponível e os haveres financeiros líquidos dos Restos a Pagar Processados. 

Em cwnprimento a essa determinação legal , o referido Anexo inclui, para a 
LDO, os seguintes demonstrativos: 

a) Metas Anuais, em valores correntes e constantes, relativas aos resultados 
nominal e primário e ao montante da dívida; 

b) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

c) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

d) Evolução do Patrimônio Líquido, também nos últimos três exercícios; 

e) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
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f) Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência do Servidor; 

g) Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita; e 

h) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas 
informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
RelatóriG de GestãG FisGaL 

Conforme o estabelecido pelo o inciso Ili , do art. 63, da LRF, a 
elaboração do Anexo de Metas Fiscais, por município com população inferior a 
cinquenta mil habitantes, passou a ser obrigatória a partir do exercício de 2005, 
na LDO que orientou a elaboração do Orçamento de 2006. 
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Em cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo 
de Metas Anuais estabelece a meta do resultado primário, como percentual do Produto 
Interno Bruto - PIB para o exercício de 2022 e indica as metas de 2023 e 2024. A cada 
exercício, havendo mudanças no cenário macroeconômico interno e externo, as metas 
são revistas no sentido de manter uma política fiscal responsável. 

As metas de Resultado Primário, projetadas para os exercícios de 2022, 2023 e 
2024 são R$ 5,9 mil, R$ 6 mil e R$ 6,2 mil, respectivamente. Estas metas direcionam 
para a busca do equilíbrio das finanças do município, a partir do esforço de arrecadação 
e do controle das despesas. 

Quanto ao Resultado Nominal, as metas projetadas para os exercícios de 2023 , 
2024 e 2025 são R$ -1 ,2 milhão, R$ -871 mil e R$ -891 mil, respectivamente, o que 
demonstra que, ano após ano, a Divida Consolidada Liquida tem seu saldo reduzido. 

As metas para a Dívida apresentadas na tabela abaixo, apontam para a redução 
crescente e significativa do estoque da dívida, que tem sua origem no reconhecimento e 
parcelamento de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

As hipóteses usadas nas estimativas refletem a expectativa dos governos federal 
e estadual, quanto à consolidação da retomada do crescimento econômico. 

AMF - Demonstrativo I LRF, 
art. 4, ~ 1 

2022 2023 2024 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor Valor 

%PIB 
Valor Valor 

% PIB 
Valor Valor 

Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante 

(a) 
(a/PIB 

(b) (b/PIB (e) 
X 100) X 100) 

Receita Total 180.276.369 172.926.973 0,176 184.603.002 170.266.558 0,176 188.848.871 167.483.355 

Receita Primária (1) 179.431.701 172.116.740 0,175 183. 738.062 169.468.790 0,175 187.964.037 166.698.627 

Despesa Total 180.276.369 172.926.973 0,176 184.603.002 170.266.558 0,176 188.848.871 167.483.355 

Despesa Primária ( 11) 179.425.807 172.111 .086 0,175 183. 732.026 169.463.223 0,175 187.957.863 166.693.151 

Resultado Primário (1 -li) 5.894 5.654 º·ººº 6.036 5.567 0,000 6.175 5.476 

Resultado Nominal -1.219.241 -1 .169.535 -0,001 -870.976 -803.335 -0,001 -891 .008 -790.204 

Dívida Pública Consolidada 4.277.955 4.103.554 0,004 3.406.979 3.142.390 0,003 2.515.971 2.231.325 

Dívida Consolidada Líquida -8.379.997 -8.038.366 -0,008 -9.250.973 -8.532.533 -0,009 -10.141.981 -8.994.563 

L 
'/-

R$1 ,00 

% PIB 

(e/PIB 
X 100) 

0,176 

0,175 

0,176 

0,175 

0,000 

-0,001 

0,002 

-0,009 

Continua 1/2 



Continuação 

1~ 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Nota: Para o cálculo das metas foram analisados os cenários socioeconômicos nacional , 
estadual e municipal , além de serem utilizados parâmetros básicos para se chegar aos 
valores apresentados, dentre os quais citamos: 

• crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB) e suas projeções estabelecidas 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no âmbito do 
Governo Federal, e pala Secretaria de Planejamento - SEPLAN, no âmbito 
estadual; 

• projeção do índice de inflação e da taxa de câmbio e de juros disponibilizadas 
pelo Governo Federal, através do Banco Central; 

• e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo 
IBGE. 

Além desses, outros parâmetros são levados em conta nesta análise, tais como: 
expectativas do mercado, estudos e pesquisas das áreas de produção, eventos já 
divulgados que poderão afetar a economia municipal e estadual, em virtude dos 
investimentos para sua realização, além do aumento do fluxo de turistas, repercutindo 
na receita dos municípios, etc. 

O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

·• 

VARIÁVEIS 2022 2023 2024 

PIB real ( crescimento % anual) 3,0 2,4 2,3 

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida 
8,00 8,00 8,00 do Governo (média% anual) 

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano) 3,4 3,5 3,5 

Inflação Média (% anual) projetada com base em 
4,25 4,00 4,00 índice oficial de inflação 

~ 

Projeção do PIB do Estado (em R$ 1,00) 103.717.709.430 106.206.934.456 108.649.693.949 

Fontes: IBGE, BC, LDO Federal e SEPLAN/DEPL 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
2022 

Este demonstrativo visa ao cumprimento do § 2º, item I, do art. 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF e tem por finalidade estabelecer uma comparação entre 
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior ao que se refere 
aLDO. 

A meta estimada do resultado primário, para o exercício de 2017 da 
Administração Municipal foi estabelecida pela LDO 2017. 

A variação negativa apresentada pela receita arrecadada é decorrente da grave 
crise econômica que assola o país, fazendo com que a arrecadação de impostos federal , 
estadual e municipal apresentasse séria frustração , o que fez com que as metas de 
crescimento do País fossem revistas e diminuídas várias vezes nos últimos anos. 

AMF - Demonstrativo li 
LRF, art. 4, § 2, inciso 1 R$ 1,00 

Metas Metas 
Previstas Realizadas Variação 
em 201 7 em 2017 

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 

(a) (b) Valor (c)=b-a) % 
(c/a)x100 

Receita Total 192.686.963 0,244 170.324.641 0,176 -22.362.322 -11 ,61 

Receita Primária (1 ) 192.260.794 0,243 169.526.601 0,175 -22.734.193 -11,82 

Despesa Total 192.686.963 0,244 180.031 .384 0,186 -12.655.579 -6,57 

Despesa Primária / li) 192.483.470 0,243 179.227.775 0,185 -13.255.695 -6,89 

Resultado Primário (1 -li ) -222.676 0,000 -9.701 .174 -0,010 -9.478.498 4.256,63 

Resultado Nominal -345.429 0,000 7.168.602 0,007 7.514.031 -2.175,28 

Divida Pública Consolidada 280.175 0,000 5.128.518 0,005 4.848.343 1.730.47 

Divida Consolidada Liquida -14.055.329 0,000 -7.160.756 -0,007 6.894.573 -49,05 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores 

2022 

De acordo com o § 2°, item II, do artigo 4º. da Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, deve ainda compor o Anexo de Metas Fiscais, demonstrativo das Metas Anuais, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores . 

A fim de gerar maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados a preços correntes e constantes. 

AMF - Demonstrativo Ili 
LRF, art. 4, § 2, inciso li 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 

Receita Total 170.324.641 - 156.515.040 -8,11 180.276.369 15,18 184.603.002 2,40 

Receita Primária (1) 169.526.601 - 155.813.460 -8,09 179.431 .701 15,16 183.738.062 2,40 

Despesa Total 180.031 .384 - 156.515.040 -13,06 180.276.369 15,18 184.603.002 2,40 

Despesa Primária (li ) 179.227.775 - 156.423. 040 -12,72 179.425.807 14,71 183.732.026 2,40 

Resultado Primário (1 -li) -9.701 .174 - -609.580 -93,72 5.894 -100,97 6.036 2,40 

Resultado Nominal 7.168.602 - 7.160.756 -0,11 -1.219.241 -11 7,03 -870.976 -28,56 
Dívida Pública 
Consolidada 5.128.518 - 5.036.518 -1 ,79 4.277.955 -15,06 3.406.979 -20,36 
Dívida Consolidada 
Líquida -7.160.756 - -7.591 .940 6,02 -8.379.997 10,38 -9.250.973 10,39 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 

Receita Total 176.251 .939 - 156.515.040 -11 ,20 172.926.973 10,49 170.266.558 -1,54 

Receita Primária (1) 175.426.127 - 155.813.460 -11 ,18 172.116.740 10,46 1 69 .468. 790 -1 ,54 

Despesa Total 186. 296.476 - 156.515.040 -15,99 172. 926.973 10,49 170.266.558 -1,54 

Despesa Primária (li) 185.464.901 - 156.423. 040 -15,66 172.111 .086 10,03 169.463.223 -1 ,54 

Resultado Primário ( 1 -11) -10.038.775 - -609.580 -93,93 5.654 -100,93 5.567 -1,54 

Resultado Nominal 7.418.070 - 7.160.756 -3,47 -1 .169.535 -116,33 -803.335 -31 ,31 
Dívida Pública 
Consolidada 5.306.990 - 5.036.518 -5,10 4.103.554 -18,52 3.142.390 -23,42 
Dívida Consolidada 
Líquida -7.409,950 - -7.591.940 2,46 -8.038.366 5,88 -8.532.533 6, 15 

R$ 1,00 

2024 % 

188.848.871 2,30 

187. 964.037 2,30 

188.848.871 2,30 

187.957.863 2.30 

6.175 2,30 

-891 .008 2,30 

2.515.971 -26,15 

-10.141 .981 9,63 

2024 % 

167.483.355 -1 ,63 

166. 698.627 -1 ,63 

167.483.355 -1 ,63 

166.693.151 -1 ,63 

5.476 -1 ,63 

-790.204 -1 ,63 

2.231.325 -28,99 

-8.994.563 5,41 

1/ 1 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Evolução do Patrimônio Líquido 
2022 

(Art. 4º, § 2°, m, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

De acordo com o § 2º, inciso III, do art. 4 º, da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Anexo de Metas Fiscais também deve conter a demonstração da evolução do 
Patrimônio Líquido dos três exercícios anteriores ao ano de edição da respectiva LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O quadro abaixo apresenta a evolução do patrimônio do Município, registrado 
em balanço geral da administração direta e indireta, nos exercícios de 2015 a 2017. 

AMF - Demonstrativo IV 
LRF, art. 4, § 2, inciso Ili 

PÁTRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

Patrimônio/ Capital 

Reservas 
Resultado 
Acumulado 

TGTAt 

PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

Patrimônio/ Capital 

Reservas 
Lucros ou Prejuízos 
Acumulados 

TOTAL 

2017 % 2016 % 

22.899.116 100,00 o 
o 0,00 o 

o 0,00 o 

22.899.116 100,00 0 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2017 % 2016 % 

o 0,00 o 
o 0,00 o 

o 0,00 o 
o 0,00 o 

R$1 00 

2015 % 

0,00 71 .321.838 100,00 

0,00 o 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 71 .321 .838 100,00 

2015 % 

0,00 o 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 o 0,00 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 
2022 

(Art. 4º, § 2º, m, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

Segundo o art. 4º, § 2º, inciso III, da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
como uma continuidade da demonstração da evolução do patrimônio líquido, devem ser 
destacadas as origens e aplicações de recursos obtidos com a alienação de ativos. 

É importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF segundo o qual é vedada a 
aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei 
aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

Nos exercícios de 2015 a 2017 não ocorreu movimentação de alienação de 
ativos. 

AM F - Demonstrativo V 
LRF, art. 4, § 2, inciso Ili R$1 ,00 

2017 2016 2015 
RECEITAS REALIZADAS 

(a) (d) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO 
DE ATIVOS 

Receita de Alienação de Ativos o o o 
Alienação de Bens Móveis o o o 
Alienação de Bens Imóveis o o o 

TOTAL (1) o o o 

2017 2016 2015 
DESPESAS LIQUIDADAS 

(b) (e) 

APLICACAO DE RECURSOS DA 
ALIENACÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos o o o 
Inversões Financeiras o o o 
Amortização da Divida o o o 

DESPESAS CORRE NTES DO RPPS o o o 
TOTAL (l i) o o o 
SALDO FI NANCEIRO DO EXERCÍCIO (c) = (a-b)+(f) (f) = ( d-e )+(g) (g) 

(Ili ) = (1-11) o o o 

1/ 1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos 

Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 
2022 

(Art. 4º, § 2º, IV, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

A Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, em seu artigo 4°, estabelece 
que integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias, Anexo de Metas Fiscais, 
contendo entre outros, a avaliação da situação financeira e atuarial dos Regimes 
Próprios dos Servidores Públicos. 

A avaliação da situação financeira terá por base os Demonstrativos das Receitas 
e Despesas Prêvidenciárias do Regime Próprio dos Servidõ1'ês Públiêõs, publiêãdõs nó 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária do último bimestre dos três anos 
anteriores ao da edição da LDO. 

A avaliação atuarial deve ser feita com base no Demonstrativo da Projeção 
Atuarial do Regime Próprio dos Servidores Públicos, publicado no Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária do último bimestre do ano anterior ao da edição da LDO. 

O Município deixa de apresentar os quadros previstos em virtude de não possuir 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. 

Il i 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita 
2022 

(Art. 4°, § 2°, V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita visa 
atender ao art. 4°, § 2º, inciso V da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A íenúncia compreende incentivos fiscais , anistia, remissão, subsidio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alterações de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. Pode 
destinar-se a um setor comercial ou industrial, programa de governo, ou ainda, a um 
benefício individual (Pessoa Física ou Jurídica). 

Não existe previsão de Renúncia Fiscal para os exercícios de 2022 a 2023. 

AMF - Demonstrativo VI 
LRF, art. 4, § 2 inciso V R$ 1 00 

' 
SETORES/ RENúNClA DE RECEITA PREVISTA 

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ COMPENSAÇÃO 
BENEFlClÁRJO 2022 2023 2024 

TOTAL -

1/1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
2022 

(Art. 4°, § 2°, V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

De acordo com o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é 
considerada obrigatória, de caráter continuado, a despesa corrente derivada de lei , 
decreto ou ato ad111irustn1.tivo Ildti1'Ul.tivd que fixe para o ente a obtiga~ão legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias, de caráter 
continuado, é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 
corresponde ao aumento pennanente da receita, capaz de financiar essas novas 
despesas. 

Como o aumento pennanente da receita, entende-se aquele proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, conforme o estabelecido no §3º, do artigo 17, da LRF. Em relação ao 
aumento de base de cálculo, considera-se como tal o crescimento real da atividade 
econômica medido pela variação real do Produto Interno Bruto - PIB; uma vez que este 
se refere à elevação da grandeza econômica ou numérica, sobre a qual se aplica uma 
alíquota para se obter o montante tributário a ser arrecadado. 

No âmbito da Administração Municipal , a margem de expansão das despesas 
obrigatórias, de caráter continuado, está atrelada ao cumprimento das metas 
estabelecidas na presente Lei . 

1/ 1 
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ES'lf ADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MlJNICIPAL DE PARINTINS 

ORGÃO: CÂMARA LEGISLATIVA 
PROGRAMA: Atuação Legislativa 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

LDO2022 
Página 1 

OBJETIVO: Garanrtir suporte material e técnico ao adequado desenvolvimento dos trabalhos legislativos e sua divulgação, para 
PÚBLICO ALVO: Gesto ires Publicos Municipais e 

Ação 
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
Aquisição de Equipamentos 
Construção do Prédio da Câmara Legislativa 

Produto 
Unidade Mantida 
Eq uipan1entos adquiridos 
OlDra Executada 

Medida Meta Física 
Und 1 

Und 10 

Und 1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ORGÃO: 

PROGRAMA: 

Gabinete Civil 
Gabinete Popular. 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

OBJETIVO: Oferecer atendimento de Qualidade na recepção a comunidade. 

PÚBLICO ALVO: População em Geral e Orgãos vinculados ao gabinete civil 

Ação 
Manutenção o Funcionamento do Gabinete Civil 
Manuteção e Funcionamento da Representação do Municipio. 
Manutenção e Funcionamento do Aeroporto; 

Manutenção e Funcionamento da Coordenadoria de Cerimonial; 
Manutenção e Funcionamento da Coordenado1ia de Defesa Civil ; 
Manutençãoe Funcionamento do Matadouro Mmticipal 
Aquisição de Equipamentos 

Produto 
Unidade Mantida 
Representação Mantida 

Orgão Mantido 

Coordenadoria Mantida 

Defesa Civil Mantida 

Matadouro Mantido 

Equipamentos Adquiridos 

Medida 
Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

LDO2022 
Página 2 

Meta Física 
1 

1 

1 

1 

8 
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ES1fADO DO AMJAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Segurança Pública-Guarda Municipal 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Gabinete Civil 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Prover a unidade administrativa para que realize ações efetivas. 
Guarda Civil e População em Geral 

Ação 
Manutenção e Funcionamento da Guarda Civil 
Realizar ações integradas das @Olíticas públicas de segurança - GGI; 
Aquisição de Equipamentos de segurança, rádio HTS 

Produto 
Unidade Mantida 
Ação Realizada 
Equipamentos adquiridos 

Medida 
Und 
Und 
Und 

LDO2022 
Página 3 

Meta Física 
1 

1 

15 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Defesa Civil 

ANEXOS DE METAS E PRIORIIDADES 
PROGRAMPi FINALÍSTICO 

Gabinete Civil 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Garantir a segurança no municipio de Parintins e previni;r sinistros 
População do, Município 

Ação 
Manutenção e Funcionamento da Defesa Civil 
Aquisição de Equipamentos e Epis 

Produto 
Unidade Mantida 
Equipamentos Aalquiridos 

Medida 
Und 

Und 

LDO2022 
Página 4 

Meta Física 

40 



i ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ORGÃO: 

PROGRAMA: 

Procuradoria Geral 

Apoio Juridico 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

OBJETIVO: Prover a Unidade Administrativa com os materiais, serviços, pessoal e demais itens para a manutenção do Órgão 

PÚBLICO ALVO: Servidores tia Procuradoria 

A_ç_ão 

Manutenção e funcionamento da Procuradoria 

Aquisição de equipamentos 

Encargos com processos judiciais 

Unidade Mantida 

Equipamentos adquiridos 

Encargos Atendimentos 

Produto Medida 

Unidade 

Continua 

Und 

LDO2022 
Página 5 

Meta F'ísica 

5 
continuada 



~ ESTADO DO AMAZONAS 
~ PREFEITURA MlJNICIP AL DE PARINTINS 

ORGÃO: Controladoriia 

PROGRAMA: Gestão Municipal Eficaz 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

LDO2022 
Página 6 

OBJETIVO: Orientar os gestores quanto à melhoria de aplicação dos gastos publico, através de informações estratégicas e prévias, 
proporcionandoao gestor atitudes antes da realização do fato, possibilitando intervenções a tempo de mudar o curso das 
ações empreendidas 

PÚBLICO ALVO: Secretarias Meios e secretarias 

Ação 

Manutenção e funcionamento dia Controla.daria 

Manutenção e funcionamento dlo serviço de infor ao Cidadão-SIC 

Aquisição de equipamentos 

Produto 

Unidade Mantida 

Unidade Mantida 

Equipamentos adquiiidos 

Medida 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 

1 
1 

5 
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ESTADO D0 AMAZONAS 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PARINTINS 

ORGÃO: 

PROGRAMA: 

Secretaria de Finanças 

Gestão Mwticipal Eficaz 

ANEX OS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGR.\M A FINALÍSTICO 

OBJETIVO: Ga rantir o controle das contas publicas munjcipais r Promover condiçocs para realização tributária municipal, modernizar o sistema tributário. 

PÚBLICO ALVO: Se.crctaria Mwticipais e população atendida. 

Ação 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Finanças 

Ac1uisição de Equipamentos de materiais pennanentes 

Manutenção da Folha de pagamento 

Un idade Mantida 

Equipamentos:adquiridos 

FOPAG mantic1h 

Prover contri buição patronal dos servidores inati vos, pensionistas e outros, conforme Pagamentos renlizados 
legislação em vigor 

Prover Pagamento de Precatórios 
Pagamentos renlizados 

Produto Medida 

Und 

Und 

Mês 

Mês 

% 

Meta Fis ica 

1 

5 

13 

13 

100 

5 

100 

LD02022 
Página 7 

Meta Física 

20• 

13 

13· 

100 



$ ESTA!DO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ORGÃO: 

PROGRAMA: 
OBJETIVO: 

Secretaria de Administração 

Gestão Municipal 1 

Estabelecer uma política de atendimento 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

PÚBLICO ALVO: 

, buscando agilidade e qualidade no atendimento ao cidadão 

Secretaria de Administração e População em Geral 

A_ç_ão 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 

Aquisição de EG_luipamentos 

Prover Reajuste de Salário AnuaJI dos Servidores [Efetivos . 

Capacitar Servidores 

Realizar Concurso Público 

Criar e Estruturar o Arquivo Municipal 

Produto 

Unidade Mantida 

Equipamentos adql!l.iridos 

Reajuste executado 

Servidores capacitados 

Concurso realizado 

Arquivo Mun criado e estruturado 

Medida 

Und 

Und 

continuada 

% 

Und 

Und 

LDO2022 
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Meta Física 

20 

1 

100 

2 

1 



• ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA : Gestão Municipal 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FlNALÍSTIC0 

Secretaria Municipa l de Planejamento 

OBJETIVO: 
Estruturar a secretaria com implanta~ão de processo permanete de planej amento, elaboração, revisào e monitor amento dos planos municipais 

PÚBLICO ALVO: Servidores Pulilicos e População em Gera l 

A_1:ào Produto Medida 

Manutenção e funcionamento da Scc. de Plancjameto Unidade mantida Und 

Aquisição de eq ui pamentos Equipamentos Adquiridos Und 
Encargos com Elaboração e Realização de Audiéncia Públ ica para revisão,da 
LDO e LOA . Audiências Relizadas % 

Elaboração do P lano de Moblidade Urbana Plano Elaborado 

Meta Fís ica Medida 

1 und 

3 und 

und 
100 

und 

LD02022 
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Meta Física 

1 

5 



ê 
ORGÃO: 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

PROGRAMA: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 

Meio Ambiente Em Foco 

OBJETIVO: 
Estabelecer normas e políticas adequadas, bem como dar continuidade as atividades de licenciamento, planejamento e 
fiscalização ambiental, visando o desenvolvimento sustentável no município 

PÚBLICO ALVO: População em Geral 

Ação 
Manutenção e funcionamento da Sec. do Meio Ambiente 
Aquisição de Equipamentos 

Produzir mudas para arborização urbana. 

Amnentar o número de ações de educação ambiental nas escolas; 

Apoiar a Associação dos Catadores de Lixo de Pa1.intins 

Apoiar pequenos projetos a1.nbientais através do Fundo Municipal 
de Meio Ambiente 

Produto 
Unidade Mantida 
Equipamentos Adquiridos 

Mudas produzidas 

Ações Educativas realizadas 

Associação dos catadores 

Projetos apoiados 

Medida 
Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 
1 

5 

1000 

20 

20 

LDO2022 
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@ ESTADOBO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Fortalecimento institucional da SEMOSP 
OBJETIVO: 

ANEXOS ,DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTLCO 

Secretaria Municipal de Obras e Sen•iços Públicos 

Prover a Unidade Administrativa com os materiais, serviços, pessoal e demais itens para a manutcnçfio do Órgão 

PÚBLICO ALVO: Servidores da SEMPA 

Ação Produto Medida 

Manutenção e funcionamento da Sec. de Obras e Se1viços Públicos Unidade Mantida Und 

Aquisição e reposição de equipamentos e material pennanente; Material adquirido Und 

Atendimento com fo lha de pagamento FOPAG mantida Und 

Capacitação dos servidores; Servidor Benefiaciado Und 

Aquisição de fardamento para servidores; Fardamento adquirido Und 

Meta Física 

40 

13 

10 

20 

LDO 2021 
Página 11 
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fJ ESTADO'DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FCNALÍS11ICO 

ORGÃO: 
PROGRAMA: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Infraestrutura e Saneamento 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Ampliar e requalificar a infraestrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população 
População cm Geral 

AfãO 
Manutenção do Aterro Controlado; 

Manutenção e execução de serviços de limpeza Pública 

Manutenção do Serviço de II um.inação Pública 

Manutenção ele serviços de substutuição as lâmpadas a vapor ele sódio do sistema ele Iluminação Pública para 
lâmpadas de Led. 

Manutenção de serviços ele pintura em preclios públicos,obras de arte e Praças. 

Manutenção das Estradas elas Connmidades Suburbanas e rurai s 

Manutenção e refonna de prédios públicos 

Manutenção e Reforn1a de Escolas 

Realizar melhorias na infraestrutura de calçadas, sarjetas e meio-fio. 

Manutenção de sarjetas do sistema viário. 

Construir Quadra Poliesportiva e Complexo de Lazer 

Construir Ginásio e Quadra Policsportiva em escolas 

Construção de Escolas Zona rural e Urbana 

Construção de Obras Diversas 

Construir e reforn1ar pontes de madeira em áreas alagadas da cidade. 

Construir Quadra Poliesport iva Mini Vi la Olímpica 

Implantar Melliorias Sanitárias na Zona Rural 

Urbanizar Lagoa Azul 

Pa,,imentação e Drenagem de vias públicas 

Produto 
Unidade Mantida 

Manutenção realizada 

Manutenção realizada 

Manutenção executada 

Manutenção rea lizada 

Manutenção executada 

Infraestruturas recuperadas 

Manutenção executada 

Infraestruturas recuperadas 

Manutenção realizada 

Obra executada 

Obra executada 

Obra executada 

Obra executada 

Construção/ Refonna e/ ou Ampliação 

Obra executada 

Melhorias sanitárias realizadas 

Urbanização executada 

Pavimentação Executada 

Recapeamento executado 

Medida 
Und 

Continuada 

Continuada 

Und 

Ati,~dacle con1 

Km 

Und 

Und 

Km 

M 

Und 

Und 

Und 

Und 

M 

Und 

Und 

Und 

M2 

Km Recapeamento asfáltico parcial do sistema viário da cidade. 

Recuperação Asfüllica da base das vias Públicas (Tapa Buraco) Vias públicas recuperadas Und/operação 

Meta Física 

5.000 

10 

101 

30 

28 

4.000 

3. 150 

4 

4 

9 

li 

2.400 

179 

17.376 

12 

1 

LDO2022 
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" ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTJNS 

PROGRAMA: Cidadania e Inclusão Social 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secreta1·ia Municipal de Assitência Social, Trabalho e Habitação 

LDO2021 
Página 13 

OBJETIVO: Garantir melhoria e expansão do atendimento a população, qualificando e ampliando os progrnmas socioassistenciais de diversos 
segmentos 

PÚBLICO ALVO: População Municipal 

AS_ão 
Manutenção e Funcionamento da Sec. De Assistencia Social e Trabalho 
Aquisição de equipamentos 
Atendimento com folha de pagamento 
Capacitar Servidores 

Produto 
Unidade Mantida 
Equiramentos adquiridos 
FOP AG mantida 
Servidores capacitados 

Medida Meta Física 
Und 
Und 50 
Und 13 
Und 20 
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~ ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ORGÃO: 

PROGRAMA: 

Secretaria Municipal de Assitência Social, Trabalho e Habitação 

Cidadania e Inclusão Social 

LDO2022 
Página 14 

OBJETIVO: Garantir melhoria e expansão do atendimento a população, qualificando e ampliando os programas socioassistenciais de diversos 
segmentos 

PÚBLICO ALVO: População Municipal 

A_ç_ão 

Estruturação, manutenção execução das atividades de proteção social básica 

Manutenção e execução das atividades de proteção social especial 

Manutenção e execução das atividades de alimentação popular 

Aquisição de equipamentos, instrumentos eletrônicos e garantir acesso a internet 
para a rede socioassitencial (CADUNICO E CRAS) 

Capacitação dos ,conselheiros para atuação e reforço da autonomia do colegiado 

Garantir a gestão -de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda 

Garantir a estrutura necessária preconizada na NOB-RH/SUAS 

Garantir meios de transportes (fluvial e terrestre) e combustível ao CRAS e ao 
Centro do Idoso para o desenvolvimento do trabalho dos profissionais e melhor 
atendimentos aos usuários 

Implementar e F0rtalecer dentro do CRAS o ACESSUAS Trabalho ( programa 
nacional de promoção do acesso ao mundo do trabalho), afim de contribuir para a 
autonomia e apenfeiçoamento profissional do usuário 

Produto 

Estruturação, manutenção 
execução 
das at ividades de proteção social 

Famílias atendidas 

Pessoas atendidas 

Equipamentos e instrumentos Adquiri, 

Capacitação realizada 

Normas atendidas 

Garant ias promovidas 

Atividade implementada 

Medida Meta Física 

15.000 
continua 

Und 200 

% 
100 

Und 30 

Und 4 

Und 1 

% 
100 

% 

100 

Und 1 
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ORGÃO: 

EST AIDO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALiSTICO 

PROGRAMA: 
Secretaria Municipal de Educação 

Apoio Administrativo 

LDO20~2 
Página 15 

OBJETIVO: 
Prover a unidade Administrativa com os materiais, serviços, pessoal e demais itens para sua correta funcionalidade 

PÚBLICO ALVO:: 

As_ão 
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
Aquisição de Equipamentos e materiais permanentes 

Secretaria Municipal de Educação e-comunidade 

Manuteção das Bibliotecas Públicas municipais e a Braille,equipando-as com acervos novas tecnologias 
Manutenção de salas de recursos multifüncionais para atender os alunos com deficiência 
Manutenção e Aquisição de Equipamentos, recursos pedagógicos das escolas e centros infatins 

Manutenção da frota de embarcações e Ônibus que atendem ao transporte do,escolar. 

Implantar Internet IElanda Larga/educação conectada 

Produto 
Unidade Mantida 
Equipamentos e materiais adquiridos 
Manutenção executada 
Manutenção executada 

Manutenção executada 

Manutenção executada 

Internet implantada 

Medida Meta Física 
Und 1 
Und 40 

Und 4 

Und 7 

Und 
15 

Und 8 

Und 
60 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Valorização Prolissional 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Promover direitos e garantiase formação continuada tios profissionais da educação 
Profissionais da educação 

A_ç_ão 
Promover Cursos cle Licenciatura 

Promover Cursos de Fonnação continuada 

Promover Cursos de pós-graduação 

Promover fonnação inicial e continuada aos profissionais do Magistério e do Magistério indígena. 

Promover cursos técnicos destinados a fonnação dos funcionários da area administrativa 

Garantir a Progressão dos profissionais da Educação de acordo com o Plano de Carreira, Cargos e Salários 
Remuneração. 

Produto 

Qualificação Promovida 

Qualificação Promovida 

Qualificação Promovida 

Qualificação Promovida 

Qualificação Promovida 

Progressão Garantida 

Medida 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und/servidores 

LDO20!21 
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Meta Física 

50 

100 

100 

15 

50 

285 
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~ ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARJNTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

ORGÃO: 
PROGRAMA: 

Secretaria Munici1>al de Juventude Esporte e Lazer 
Es1>orte e Lazer 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Fomentar 1>raticas que melhorem a qualidade de vida da população 
População cm Geral 

A_ç_ão 
Manutenção e Funcionamento da Secreta1ia 
Aquisição de equipamentos 

Realizar atividades socioeducativas; 

Realização de campeonatos das diversas modalidades de esporte; 

Desenvolver ações de atendimento à criança e ao adolescente: 

Produto 
Unidade Mantida 
Equipamentos adquiridos 

Alunos Atendidos 

Evento realizado 

Crianças e adolescentes atendidos 

Medida 
Und 
Und 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 

5 

2.000 

10 

2.000 

LD02022 
!Página 17 



ESTADO IDO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE PARINTINS 

ORGÃO: 

PROGRAMA: 

Secretaria de Produção e abastecimento 

Fortalcéim cnto institucional da SEMPA 

OBJETIVO: 

PÚBLICO ALVO: 

Prover a Unidade Administrativa com os materiais, serviços, 11essonl e demais itens para a manutenção do Órgão 

Scn ,idoves da SEMP A 

AfãO 

Manutenção e Funcionamento da Sec Municipal de Pecuária, Agricultura e Abastecimento 
Aquisição de equipa mentos 

Manutenção das patrulhas agrícolas ex istentes no município; 

Manutenção das patrulhas mecanizada do município; 

ESTADO IDO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Produto 

Unidade Mantida 

Equipa mentos adquiridos 

Manutenção Executada 

Manutenção Executada 

PROGRAMA: 
OBJ ETIVO: 

FORT A!LECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS PRIORITÁRIAS 
Desenvolver o setor primário -sustentável 

PÚBLICO ALVO: Produtores Agrícolas e População cm geral 

Atão 

Constniir viveiros de piscicultl1 ra escavados 

Subsidiar a aqui sição de fertilizantes químicos aos produtores; 

Subsidiar u aquisição de sementes aos produtores para melhorar a produtividade das ati vidades 

agropecuárias~ 

Subsid iar a aqu isição de calcário aos produtores; 

Mecanizar áreas dcgradudas para recuperação de pastagens 

Mecanizar unidades produti vas de banana cm propriedades mrais; 

Mecanizar unidades produtivas de mandioca em propriedades rn rais 

Impl antar unidades produt ivas de horta liças cm culti vo protegido nas úrcas de vá,Lea e de terra lim1c; 

Produto 

V ive iros escavaflos e produzindo 

Fe rti lizantes subsid iado 

Sementes subsidiados 

Calcário Subsidiado 

Á reas mecanizadas c m propriedades mrais; 

Á reas mccanizatlus e m propri edades mrais 

Á reas mecanizatlns em propriedades mrais 

Casas de culti vo protegido constrn ída s 

Medida 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Medida 

rUnd 

Tonelada 

Tonelada 

To nelada 

Ha 

Ha 

Ha 

rUnd 

2022 
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Meta Física 

15 

2022 
Página 19 

Meta Física 

9 

2 .000 

20 

2.000 

20 

20 

20 

2 
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ES1' ADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 

PROGRAMA FINALÍSTICO PRE FEITURA MUNICIPAL DE P ARINTINS 

ORGAO 
PROGRAMA: 

Secretaria Municipal de Turismo 
Promoção e Desenvolvimento do Turismo Local e Regional 

2022 
Página 20 

OBJETIVO: Consolidar e ampliar a atividade turistica no município, como fator de desenvolvimento economico gerador de 
emprego 

PÚBLICO ALVO: Gestores Publicos Municipais 

Ação 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Tmismo 
Aquisição de equipamentos 

Produto 
Unidade Mantida 
Equipamentos Adquiridos 

Medida 
Und 
Und 

Meta Física 
1 
5 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

ORGÃO 
PROGRAMA: 

Secretaria Municipal de Turismo 
Promoção e Desenvolvimento do Turismo Local e Regional 

2022 
Página 21 

OBJETIVO: Consolidar e ampliar a atividade turistica no municipio, como fator de desenvolvimento economico gerador de 
emprego 

PÚBLICO ALVO: Gestores Publicos Municipais 

Ação 

Realizar evento Carnailha 

Realizar festa dos Visitantes 
Realizar Festival Folclorico: Quadrilhas, Danças, Boi Bumba Garantido e 

Realiazr Festival de boi rnirim 

Realizar Festival de boi miniatura 

Realizar Revefüon Parintins 

Produto 

Carnailha realizado 

Evento Realizado 

Evento Rea lizado 

Evento Realizado 

Evento Realizado 

Evento Realizado 

Medida 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPALDEPARINTINS 

ORGÃO 

PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

PÚBLICO ALVO: 

Ação 
Manutenção e Ftmcionamento da Secretaria de Comunicação 

Aquisição de equipamentos 

Elaboração e Divulgação das ações de governo e publicidade institucional 

Elaboração e Divulgação de campanhas informati,,as e ed ucativas de utilidade pública 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Comunicação 
Secretaria Municipal de Comunicação 

Apoio administrativo e divulgaç:1o em geral 

Prover a unidade administrativa com materiais e serviços de pessoal para garantir a eficaz prestação de scn'iços a população 

Sen,idores da Secretaria de Comunicação e População Municipal 

Unidade Mantida 

Equipamentos Adquiridos 

Campanhas rea lizadas 

Campanhas realizadas 

Produto Medida 

Und 

Und 

o/o 

o/o 

LDO2022 
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Meta Física 

8 

100 

100 



ESTADO DO AMAZONAS IA 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

LDO2022 
Página 23 

PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

PÚBLICO ALVO: 

A5ão 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cultura 

Aquisição de equipamentos 

Secretaria Municipal de Cultura 

Desenvolvmento da Cultura Local 

Manter e estruturar os setores administrativos da secretaria de cultura 

Servidores da Secretaria Municipal de Cultura 

Produto 
Unidade Mantida 

Equipamentos adquiridas 

Medida Meta Física 

Und l 
Und 5 
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ESTADO DO AMAZONAS 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 

PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secreta-ria Municipal de Cultura 

PROGRAMA: Desenvolvimento da Cultura Local 

LDO2022 

Página 24 

OBJETIVO: 
Apoiar as atividades de difusão, fomento e incentivo à produção artística, promovendo a 
integração e estimulando o desenvolvimento dos movimentos culturais 

PÚBLICO ALVO: População em geral 

Ação 

Apoiar a realização dos eventos culturais constantes no calendário de eventos do município; 

Apoiar, expor e comercializar a produção aitesanal de panelas de bairn feitas pelas aitesãs da 
Valeria e do São Tomé. 

Realizar o PROJETO "Grito da Periferia " 

Realizar Concurso de Cartaz para o Festival de Parintins 

Realizar exposições itinerantes sobre personagens da história de Parintins 

Realizai· ações do Coletivo Arte Cidadã; 

Realizai· Festival de toadas; 

Realizar Festival de Past01inhas 

Produto Medida Meta Física 

Eventos realizados Und 6 

Exposições realizadas Und 1 

Projeto realizado. Und 4 

Concurso realizado Und 1 

Exposições realizadas Und 4 

Ações realizadas Und 2 

Festival realizado Und 1 

Festival realizado Und 1 



L 

ES'if ADO DO AMAZONAS 7'~ • PR!EFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 

PROGRAMA FINALÍSTICO 

ORGÃO 

PROGRAMA: 

Empresa Municipal de Trânsito e Transporte 
Empresa Municipal de Trânsito e Transporte 

TRÂNSITO SEGURO 

LDO2021 
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OBJETIVO: 
Adequar o sitema de gestão de trânsito às necessidades da cidade, visando aumentar a fluidez e redução 
de acidentes no trânsito e a nelhoria do desempenho do sistema de transporte 

PÚBLICO ALVO: Servidores da EMTT e População Municipal 

Ação 

Manutenção e Funcionament<D da Empresa Municipal de T'liânsito e Transporte 

Aquisição e equipamentos 
Realização de Concurso Público; 

Produto 

Unidade Mantida 

Equipamentos adquiridos 
Concurso público 

Und 

Und 
Und 

Medida Meta Física 

1 

8 
1 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICrPAL DE PARJNTINS 

PROGRAMA: Apoio adrninistrati\'o. 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 
Sccrcturia Municipal de Saúde 

LDO2022 
Piigina 26 

OBJETIVO: 
Promo\'cr instrumentos de gestão do sistema de saúde, Yisando o aperfeiçoamento do uso de infmmaççõcs estratégicas na tornad a de decisões, na \'alorização dos trnb:1llrndores, no planejamento das 
ações e !IYaliaçõcs das políticas implantadas 

PÚBLICO ALVO: Servidores ela Secretaria de Saúde e População Municipal 

Ação 

Manutenção e funcionamento da Sec. Municipal de Saúde 

Manutenção e funcionamento Sanitária e Epidemiológica. 

Manutenção e Funcinamento da Atenção Básic11 e Programas Estratégicos na Atenção Especializada; 

Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 

Aquisição de kit multimidia para as Und .s Básicas de Saúde (microfone, caixa de som e datashow); 

Aq uisição de in strumentos Odontológicos 

Aquisição e reposição de equipamentos para o Hospital Regional Jofre Cohen; 

Aquisição e reposição de equipamentos e materi 11 is permanentes para áreas da " igilància e saúde. 

Aquisição e reposição de equipamentos para o Centro de Atenção Psicosocial; 

Aquisição de equipamentos para atendimentos de reabilitação física; 

Aqui sição e reposição de equipamentos e matcrit1is permanentes para Equipes de Saúde Bucal; 

Aquisição e rcposiçiio de equipamentos e materinis permanentes nas UBS's da zona urbana e zona rural; 

Aquisição de equipamentos de comunicação pam as Und .s Básicas de Saúde da Zona Rural; 

Aquisição e reposição de equipamentos e matcri11is pem1ancntcs para as unidades de atenção especializada 

Aquisição de Veículos para Atenção Básica. Atenção Especializada e Vigilância cm Saúde. 

Produto 

U nidade Mantida 

U nidade Ma ntida 

Programa Assistido 

Unidade Mantida 

E quipamentos de multimídia adquiridos 

Instrumentais adquiridos 

Equipamentos adquiridos 

E quipamentos adquiridos 

Equipamentos adquiridos/unidades beneficiadas 

Equipamentos adquiridos 

Unidades Beneficiadas 

equipamentos adquiridosiunidadcs Benefi ciadas 

Equipamentos de comunicação adquiridos 

Unidades cspccialiw das 

Veículos adquiridos 

Medida 

Und 

Und 

U nd 

U nd 

Und 

Und 

U nd 

Und 

Und 

U nd 

Und 

U nd 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 

2 

40 

200 

200 

40 

100 

50 

10 

150 

5 

80 



~ ESTADO DO AMAZONAS 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTlNS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 
Secretaria Municipal de Saúde 

LDO2022 
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PROGRAMA: 
Garantia do acesso da população a se,-viços de qualidade, com equidade e cm tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da Política de Atenção Básica e da 
A ten cão Esnecializada 

OBJETIVO: 
Promover instrumentos de gestão do sistema de sai1de, visando o aperfciçonmento do uso de infonnaçções estra tégicas na tomada de decisões, nn valorização dos trnbalhadores, no planejamento das 
ações e ava liações das políticas implantndas 

PÚBLICO ALVO: Servidores da Secretaria de Saúde e População Municipal 

As_ão 
Implantar Consultório Odontólogico Móvel. 
Implantar Consultório de Rua/ móvel 

[rnplemcntar Serviço de Reforência Especializada para Tratamento e ConlTole de Diabetes e Hipertensão; 

[mplantar Banco de Leite Humano 
Implantar e apoiar Academias da Saúde; 

Implantar novas eq uipes de Saúde Bucal 

Automatizar Rede de laboratórios de Análises Clinicas do município; 

Consultório implantado 
Consultório implantado 

Serviço implantado 

Banco de lei te Implantado 

Produto 

Pontos de atividades lisicas implantados 

Equipes implantadas 

Laboratórios automatizados 

Medida 
Und 
Und 

Und 

Und 
Und 

Und 

Und 

Meta Física 
2 

2 

10 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: 

OBJETIVO: 

PÚBLICO ALVO: 

As_ão 

Manutenção e Funcionamento do SAAE 

Aquisição de equipamentos e material permanente 

Atendimento com folha de pagamento 

Capacitar Servidores 

Adquirir Veículos 

Instalar Subestação de Energia Elétrica 

Expandir Rede de Distribuição de Agua 

Perfurar Poço Artesiano tubular na area urbana 

Perfurar Poço Artesiano tubular na zona rural 

Reformar Postos de Bombeamentos 

Reformar Postos Bombeamentos (Mocambo,Caburi e Vila Amazônia 

Construir Torres de Subestação de Abastecimento e Reserva de Água 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Serviço de Agua e Esgoto 

Garantia do Acesso da População aos serviços de qualidade fornecidos pela Auta1·quia. 

lLDO2021 
]Página 28 

Proporcionai· melhorias no atentimento ao público, nos bombeamentos e fornecimento de água no 
municipio e na zona rural. 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto e População Municipal 

Produto 

Manutenção realizada 

Equipamentos adquiridos 

Capacitação realizada 

Veículo adquirido 

subestação implantada 

Expansão realizada 

Poços Perfurados 

Poços Perfurados 

Reforma realizada 

Reforma realizada 

Construção executadas 

Medida 

Continua 

Und 

Mês 

Und/ cursos 

Und 

Und 

Metros 

Unid 

Unid 

Und 

Unid 

Unid 

Meta Física 

25 
13 

6 

2 

2 

R$ 15.000 

1 

10 

10 

3 

2 
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ESTADO DO AMAZO NAS 
MU ' ICÍPIO DE PARlt TINS 

PROCURA DORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARINTlNS - PGMP 
LEI Nº 787/2021-PGMP 

"AUTORIZA AS DIRETRIZES PARA A ~: LABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ O UTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O CidadãoFrank Luiz da C unha Garcia,Prcfcito Municipal de Parintin s, no uso de suas atribuições que lhe confere o art . 65, I e III da Lei Orgânica do Município. 

Faz saber aos cidadãos de Parin tin s que a Câmara Municipal de Parintins - CMP, em Sessão Ordinária do dia 15 de junho de 202 1, APROVOU e cu SANCIONO a 
seguinte: 

LEI: 

Art. 1º -O Orçamen to do Município de PARINTfNS, Estado do Amazonas, para o exercício de 2022 será elaborado e executado observando as diretrizes. objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei. compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 

II - as Prioridades da Admini stração Municipal; 

Ili - a Estmtura dos Órçamentos: 

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamen to do Município: 

V - as Disposições sob re a Divida Pública Municipal ; 

V1 - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

Vl l - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tribu tária; e 

Vlll - as Disposições Gerais. 

1 - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º- Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar nº 10 1, de 4 de maio de 2000, as metas fi scai s de receitas, despesas, resultado primário. 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2022, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei , cm confonnidade com a Portari a nº 403 , de 28 de junho 
de20 16-STN. 

Art. 3°- A Lei Orçamentária Anual abrangerá ns Entidades da Administração Direta. Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públi cas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º- O Anexo de Riscos Fiscai s, § 3° do art. 4° da LRF, obedece as detemiinações do I 1° Edição do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS APROVADA 
PELA PORTAR.IA Nº 375, de 08 de julho de 2020-STN, e tem seus efeitos aplicados a partir do exercício financeiro de 2020. 

Art. 5°- Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-se dos seguintes: 

01.00.00PA RT E IANEXO DE RISCOS FISCAIS. 

OI.O 1.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVlDÊNCIAS. 

02.00.00PART E IIANEXO DE METAS FISCA IS 

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUA IS. 

02 .02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPR IMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTER IOR. 

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTER IORES. 

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

02 .05 .00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE AT IVOS. 

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA. 

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTfNUADO. 

03 .00 .00PA RT E IIIANEXO DE METAS FÍSICAS 

03.0 1.00 DEMONSTRATIVO DE METAS FÍSICAS. 

Parágrafo Único -Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados cm cada Unidade Gestora e a sua consolidação constitui rá nas Metas Fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVID ÊNCL'-\S 

Art. 6º- Em cumprimen to a Lei Complcmentar-LC 101/2000. art . 4°, § 3°, a l..c i de Diretrizes Orçamen tárias deverá conte r o Anexo de Ri scos Fiscais e Providências a 
serem tomadas, caso se concretizem. 

METAS ANUA IS 

Art. 7°- Em cumprimento a LC 10 1/2000, art .4° § 1°, o Demonstrati vo 1- Metas Anuais, será elaborado cm valores Correntes e Constan tes, relativos à Recei tas, Despesas, 
Resul tado Pri mário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Reforência 2022 e para os dois seguintes. 

§ 1° - Os valores corren tes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes 
da concessão de au mento salarial,. in cremento de programas ou atividades incentivadas, inclu são ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores 
constantes, utilizam o parâmetro do ln dice Oficial de ln Ilação Anual , dentre os sugeridos pela Portari a nº 403/2016 da STN . 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB" são calcu lados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual , multiplicados por 100. 

AVA LIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO A TERIOR 

Art. 8º- Atendendo ao disposto na LC 101/2000, art.4°, § 2°. 1, o DemonstTativo li - Avaliação do Cu mprimento das Metas Fi scais do Exercício Anterior. tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resu ltado Primário e 
Nomin al. Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores detemtinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUA IS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 9"- De acordo com a LC 101/2000. art.4° § 2°, li , o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas. Resultado Primário e Nominal , Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar in strnídos com memória e metodologia de cálculo que 
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justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objeti vos da 
Política Econômica Nacional. 

Parágrafo Único- Objetivando maior consistência e subsíd io às anál ises, os valores devem ser demonstrados cm valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos 
índices já comentados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 10º- Em obediência a LC 10 1/2000, art. 4º, § 2º, Ili , o Demonstrativo 4- Evolução do Patrimônio Liquido, deve traduzi r as variações do Patrimônio de cada en te do 
Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único- O Demonstrativo apresentará em separado a si tuação do Patrimôn io Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COl'vl A ALIENA ÇÃO DE ATIVOS 

Art. 11- LC 10 1/2000, art. 4°, § 2º, 111, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a ali enação de ativos que integram o 
referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O 
Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único -O Demonstrativo apresentará cm separado a si tuação do Patrimônio Líqu ido do Regime Previdenciário. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 12 -Confom1e estabelecido na LC J O 1/2000, art. 4°, § 2°, V, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrati vo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

§ I º - A ren llncia compreende incenti vos fi scais, anistia. remi ssão, subsídio, crédito presumido, etc. 

§ 2º - A compensação será acompan hada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRlAS DE CARÁTER CONTINUA DO. 

Art. 13-A LC J0J/2000, art. 17, Caput, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei . medida provisória ou ato admini strativo normativo 
que fixem para o en te obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único -O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a penni tir possível inclusão de eventuais programas. 
projetos ou atividades que ven ham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRlA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUA IS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINA L E 
MO TANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 14- A LC 101/2000, arl. 4°, § 2°, II, detennina que o demonstrativo de Metas Anuais seja in slmído com memória e metodologia de cálculo que justi fi quem os 
resu ltados pretendidos, comparando-as com as lixadas nos três exercícios anteriores. e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional . 

Parágrafo Único- De confom1idade com a Portaria nº 403/2016-STN, a base de dados da receita e da despesa consti tui-se dos valores arrecadados na recei ta realizada e 
na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESllLTADO PRIMÁRIO. 

Art. 15- A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja. se as receitas não 
financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras. 

Parágrafo Único- O cálcu lo da Mela de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN 
- Secretaria do Tesouro Nacional, e às nonnas da contabi lidade pública. 

METODOLOGlA E l\1EMÓR1A DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 16- O cálcu lo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Govemo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único -O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível , mai s 
Haveres l'inanceiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dí vida Fiscal Líquida. 

l\1ETODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCU LO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 17- Dívida Pública é o montante das obri gações assumidas pelo ente da Federação. Esta é representada pela emi ssão de títulos, operações de créditos e precatórios 
judiciais. 

Pan\grafo Único- Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios an teriores e da projeção dos 
valores. 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 18- As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2022, estão definidas e demonstradas no Plano Plu rianual de 20 18 a 2021. e 
ainda deverão ser con templadas no PPA 2022 a 2025 tendo por base a proposta registrada no documento Programa de Govemo. Ambas compatíveis com os objetivos e 
normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1° - Os recursos estim ados na Lei Orçamentária para 2022 serão destin ados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual 
não se constitu indo todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executi vo poderá aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada. de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 19- O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes Legislati vo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Ou tras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será eslmturado cm confonnidade com a Estmn1ra Organizacional estabelecida cm cada Enti dade da Admini stração 
Municipal. 

Art. 20- A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles víncul os a Fundos, Au tarquias, e 
aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, ati vidade ou operações especiais e, quan to a sua 
natureza. por categoria econômica, gmpo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1 999 e 163/2001 e 
alterações posteriores. as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Art 21- A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata a Lei 4.320/1964, art. 22, 1 e Parágrafo Único, conterá lodos os Anexos exigidos na 
legislação vigen te. 

rv - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 22- O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Legislati vo e Execu ti vo, Fundações, Fundos. Empresas Públicas e Outras (LC 101/2000, art. 1°, § Jº, art. 4°, I. "a" e a11. 48). 
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Art. 23- Os estudos para defini ção dos Orçamentos da Receita para 2022 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fi scais autorizados, a 
infl ação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes 
(LC 101/2000, art. 12). 

Parágrafo Único- Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislati vo. o Poder Executi vo Municipal colocara à di sposição 
da Câmara Municipal e do Mini stéri o Público, os csn,dos e as estimati vas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memóri as de cálculo (LC 10 1/2000, art. 
12, § 3°). 

Art. 24- Na execução do orçamento, verifi cado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprim ento das metas de resul tado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de form a proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecani smo de limitação de empenhos e movimentação 
fin anceira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (LC lO 1/2000, art. 9"): 

I - projetos ou ati vidades vinculadas a recursos oriundos de Transferências voluntárias: 

li - obras cm geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das di versas ati vidades. 

Parágrafo Único- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecani smo da lim itação de empenho e 
movimentação fmanceira, será considerado ai nda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimon ial do exercício anteri or, em cada fonte de recursos. 

Art. 25- As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2022, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se 
por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 202l (LC 101 , art. 4°, § 2°). 

Art. 26- Constituem Ri scos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (LC 10 1, art. 4°, § 3°). 

Panigrafo Único -Os ri scos fi scai s, caso se concretizem, serão atendidos com recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4 .320/ 1964. 

Arl. 27- O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar recursos para a Reserva de Contingênci a. não in feriores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 
10% do total do orçamento de cada entidade para a abcrn,ra de Créditos Adicionais Suplementares. (LC 101/2000, art . 5°. III ). 

§ l º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo se fo r o caso, e também para abertu ra de Créditos Adicionai s Suplementares confonn e di sposto na Portaria MOG nº 42/1999, art . 5° e Portaria 
STN nº l63/200 I, art. 8° (LC 101/2000. art. 5°. Ili , "b"). 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fi scais poderão ser utili zados por ato do Chefe do Poder Executi vo Municipal para abertu ra de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tomaram insufic ientes. 

Art. 28- Os investim entos com duração superior a l2 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (LC 10 1/2000, art. 5°, § 5°). 

Art. 29- O Chefe do Poder Executivo Munici pal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e 
o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (LC 10 1/2000, art . 8°). 

Art. 30- Os Projetos e Ati vidades priorizados na Lei Orçamentária para 2022 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntári as, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer ou esti ver garantido o seu ingresso no l1u xo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (LC 101/2000, art. 8°, parágrafo único e art. 50, 1). 

Art. 31- A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 
receita (LC 101/2000, art. 4°, § 2°, V e ar!. 14. 1). 

Art. 32- A transferência de recursos do Tesouro Munici pal a entidades pri vadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreati vo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo munici pal e dependerá de autorização em lei especí fi ca (LC 10 1/2000, art. 4°, 1, "r' e 
art . 26). 

Parágrafo Único -As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na 
fonn a estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (Constituição Federal (CF88), art. 70, parágrafo ún ico). 

Art. 33- Os procedimentos admin istrati vos de estimativa do impacto orçamentári o-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata a LC 10 1/2000. art. 16. 1 e 
li , deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da li citação ou sua di spensa/incxigibilidade. 

Parágrafo Único -Para efeito do di sposto na LC 101/2000, art. 16, § 3°, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aum ento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2022, em cada even to, não exceda ao valor limite para 
dispensa de licitação, fi xado na Lei nº 8.666 / 1993, art . 24 ,l . devidamente atualizado (LC I O 1/2000, art . 16, § 3° ). 

Art. 34- As obras em andamento e a conservação do patrimôni o público terão prioridade sobre projetos novos ua alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferência voluntá,ia e operação de crédito (LC lO 1/2000, art. 45). 

A.ri. 35- Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Admin istração Municipal qu ando firmados convênios, acordos ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamentária (LC IOJ , art. 62). 

Art. 36- A previsão das receitas e a fi xação das despesas serão orçadas para 2022 à preços correntes. 

Arl. 37- A execução do orçamen to da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Ati vidade ou Operações Especiais, a dotação fi xada para cada Gmpo de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portari a STN nº 163/200 1. 

Art. 38- Na programação das despesas, deverão ser observados os percentuais mínimos destinados a despesa com educação e saúde, previsto na CF88, art . 2 12, com 
redação dada pela emenda constitucional- EC nº 14/96 e art. 77 dos Atos das Disposições Constin,cionai s Transitórias - ADCT, com redação dada pela EC n°29/2000. 

Art. 39- O controle de custos das ações desenvol vidas pelo Poder Público Municipal , obedecerá ao estabelecido na LC 10 1/2000, art. 50, § 3°. 

Parágrafo Único- Os custos serão apu rados através de operações orçamentári as, tomando-se por base as metas fi scais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (LC 101 /2000, art . 4°, "e"). 

Art. 40- Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, qu e integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de ava liação penn anente 
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus obj etivos, corrigi rem desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas (LC 
101/2000, art. 4°. ! ). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUN ICIPAL 

Art. 41- A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital , observado o lim ite de 
endi vidamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatu ra do contrato, ua forma estabelecida pela LC 10 1/2000, 
arts. 30, 31 e 32. 

Art. 42- A contra tação de operações de crédito dependerá de autorização em lei especifica (art . 32. Parágrafo Único da LRF). 

Arl. 43- Ultrapassado o limite de endi vidamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executi vo obterá resultado primári o necessário 
através da limi tação de empenho e movimentação financeira (art. 3 1, § 1°, II da LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 44- O Executivo e o Legislativo Mun icipal, medi ante lei autorizativa, poderão em 2022. criar cargos e fu nções. alterar a cstrnlu ra de carreira, realizar concurso 
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público, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na fomia de lei , 
observados os limites e as regras da LC 10 1/2000 (art. 169, § lº, li da Constituição Federal). 

Parágrafo Único- As alterações autorizadas neste artigo dependerão de saldo na respecti va dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de acréscimo na 
despesa com pessoal. 

Art. 45- Ressalvada a hipótese da CF88, art .37, X, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2022 , Executi vo e Legisla tivo, não excederá em Percentual da 
Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 202 1, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51 ,30% e 5.70% da Receita Corrente Liquida, 
respecti vamente (LC 10 1/2000, art . 71 ). 

Art. 46- Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Admini stração Muni cipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no arL 20, III da LRF (LC 10 1/2000 , 
art . 22, parágrafo único, V). 

Art. 47- O Executivo Muni cipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II - eliminação das despesas com horas-extras; 

III - exoneração de servidores ocupan tes de cargo cm comi ssão; 

IV - demissão de servidores admitidos cm caráter temporário. 

Art. 48- Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que tra ta a LC I O 1/2000, art . 18. 
§ Iº , a contratação de mão-de-obra cuj as ati vidades ou fun ções guardem rel ação com atividades ou fun ções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Admini stração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros. 

Parágrafo Único- Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiai s ou utilização de equipamentos de propriedade do contra tado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o tratado na LC 101/2000, art. 18, § 1º. 

VII - DAS DISPOSIÇÕ ES SOBRE ALT ERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUT .'\RIA 

Art. 49- O Executivo Munici pal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar beneficio fi scal de nalltre-m tributária com vistas a estimular o crescim ento 
econômico. a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses bencíicios ser considerados no cálculo do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçan1entário e fin ancei ro no exercício em que ini ciar sua vigência e nos dois subsequentes (LC LOl/2000. 
art . 14). 

Art. 50- Os tributos lançados e não arrecadados, in scritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superi ores ao crédito tributário. poderão ser cancelados, 
mediante autorização cm lei, não se constituindo como renúncia de receita (LC l0 1/2000, art. 14). 

Art. 51- O ato que conceder ou ampliar incentivo. isenção ou benefício de natu reza tributária ou financeira constante do O rçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (LC 10 l/2000, art. 14. § 2°). 

Art. 52- As di sposições gerais qu e tratam sobre legislação tributária estão compreendidos na Lei Nº 5. 172, de 25 de ou111bro de 1966 - CTN, arts. 97, 98, 99 . 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES G ERAIS 

Art. 53- O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgâni ca Muni cípio/2004 , art . 127, II. 

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o di sposto no "caput" deste artigo. 

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual nilo fo r encan1inhado à sanção até o in ício do exercício fi nanceiro de 2022. fi ca o Executivo Muni cipal autorizado a executar a 
proposta orçamentária na fonna origin al, até a sanção da respectiva lei orçamenllÍria anuaL 

Art. 54- Serão consideradas legais as despesas com mul tas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assum idos, moti vados por insuficiência de 
tesouraria . 

A rt. 55- Du rante execução orçamentári a. fi ca o poder Executi vo autorizado: 

1 - Abrir créditos adicionais suplementares com recurso do superávit fin anceiro, apu rado cm Balanço Patrimonial do exercício anterior. até o limite dos saldos veri ficados 
cm cada fonte de recu rsos, nos termos previstos na Lei Federal nº. 4.320/ 1964 , art . 43 . § 1°, L 

II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite do excesso de arrecadação verifi cada no exercício, nos termos previstos na Lei Federal nº. 4 .320/1964, art. 43 , § 
1°, L 

III - Abrir créditos adi cionais suplementares até o limite das dotações orçamentári as da Reserva de Contingência constante na lei orçamentária; 

IV - A abri r créditos adicionais suplemen tares na administração dire ta, nas entidades da admini stração indireta e nos fun dos municipais por meio de anulação e dotações 
orça mentárias previ stas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais até o limite de 40% (quaren ta por cento) do total de despesa fi xada, nos tcm10s da lei federal nº 
4.320/ 1964 , art. 43, § 1°, Ili ; 

V - A abrir créditos adicionais para atender despesas fin anciadas por operações de crédito autorizadas; 

§ 1° Em relação ao inciso II do caput deste artigo, lica autorizada a abertura de ·créditos adicionais suplementares para atender as despesas custeadas com recursos 
ori ginários de convênios e tennos de repasse, independentemente do ingresso desses recursos~ 

§ 2 ° Os projetos de leis de créditos adicionais. além de obedecer à codificação aprovada pela Lei Orçamentária, serão encaminhados com exposições de moti vos 
circun stanciadas que o justifiquem, identificando as consequências dos cancelamentos de dotações propostos. 

VI - Os créditos adicionai s especiais e extraordinári os autorizados no exercício fin anceiro de 2022 poderão ser reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no 
§ 2° do artigo 167 da Constituição Federal, e obedecerão ã codificação constante na LOA. 

VII - Decorrentes de alteração do quadro de detalharncnto de despesa - QDD, constante na LOA, fica pem1itido in clu sive à cri ação de elementos e subclcmcntos 
necessá rios a execução da despesa desde que atenda a categoria econômica a ser reduzida. 

Art. 56- O Executi vo Munici pal está auto rizado a assinar convênios com o Govemo Federal e Estadual a través de seus órgãos da admin istração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 57- O repasse para o Poder Legislati vo será obedecido o que dispõe CF88 art. 29. combinado com a Resolução 19/20 13 de TCE, arts. 4° e 5°. 

Art. 58 -As metas e prioridades desta lei poderão ser revi stas no momento de elaboração do plano plurianual 2022 a 2025. 

Par:ib•rafo Único-Por ação de governo e revisão de que trata o caput será descri ta cm anexo que acompanhará o Pl ano Pluri anual 202 1 - 2025. 

Art. 59- Esta Lei entrará cm vigorn a data de sua publicação. 

Parintin s/AM, 16 de jnnho de 2021. 

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA 

Prefeito Municipal de Parintin s 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ RI AS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÍtNCIAS 

2022 

(ArL 4°, § 3°, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

A partir da Lei Complementar nº 10 1, de 4 de maio de 2000. os diversos entes da fed eração tiveram que assu mir o compromi sso com o equil íbrio fiscal , conforme 
detcnnina o §3° do art. 4 º: 

" §3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscai s, onde serão avaliados os passivos contingentes e ou tros riscos capazes de afetar as contas pú bli cas, 
informando as providênci as a serem tomadas, caso se concreti zem." 

A partir de então, a Lei de Diretrizes Orçamcntúrias deve conter o Anexo de Ri scos Fiscais. onde de um lado, serão avali adas as possibilidades de ocorrência de eventos 
que venham a im pactar negativamente nas contas públicas e de outro, serão in fom1adas as providências a serem tomadas, caso se concreti zem. 

Mesmo com o avanço na solidi ficação do ajus te fi scal, existem sempre riscos que podem representar alterações nos indicadores fiscais esperados. que podem ter 
consequências nas decisões futu ras da política fi scal. O compromisso das atuais admini strações com o equi líbrio das contas públicas renova-se a cada edição da Lei de 
Diretri zes O rçamentárias. A tarefa não se resume a prever despesas e receitas compatíveis entre si, mas estende-se ao exercício de identi ficação dos principai s ri scos a que 
as contas píiblicas estão sujeitas no momento da elaboração orçamentária. 

Os Riscos Fiscais são classificados cm dois grn pos, c~,e são os Riscos Orçamentários e os Riscos decorrentes da Gestão da Dívida. 

Os riscos orçamentári os afetam o cumprimento da meta de resultado primário e são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as recei tas e despesas previ stas não se 
confirmarem, isto é, de existirem desvios entre as receitas ou despesas orçadas e rea lizadas. Do lado da receita, pode-se apontar como exemplo a frn stração de parte da 
arrecadação de determin ado imposto, em decorrência de fatos novos e imprevistos à época da programação orçamentária, tais como alterações no ní vel da atividade 
econômica ou a lterações na taxa de câmbio, e a restituição de tributos realizada a maior que a prevista nas deduções da receita orçamentária. Por sua vez, as despesas 
realizadas podem apresentar desvios tanto em função do nível de ati vidade econômica, quanto em função de fa tores li gados a obrigações constitucionais legais, ou ainda à 
ocorrência de epidemias, enchentes e outras situações de calamidade pública que demandem do poder público ações emcrgenciais. 

Nesse sentido, a Lei Complementar nº 10 1/2000. em seu artigo 9°. prevê que, se ao tin a! do bimestre a realização da receita não comportar o cum primen to das metas de 
resultado estabelecidas no anexo de metas fi scais, os Poderes e o M inistéri o Públi co, se fo r o caso, promoverão, por ato próprio e nos montantes necessári os, nos 30 dias 
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira. Este mecanismo permite que desvios, cm relação às previS<.'les, sej am corri gidos ao longo do ano, de 
forma a não afetar o cum prim ento das metas do resultado primário. Dessa fomrn, os ri scos orçamen tários são compensados por meio da realocação e da redução de 
despesas bem como de mcc,mismos de esforço li scal no sentido de alavancar a arrecadação de receitas. 

Os Riscos da Dívida referem- se a possíveis ocorrências. extern as a administração, que cm se efeti vando resultarão em aum ento de estoque da dí vida publica . São 
verificados, principalmente. a partir de dois ti pos de eventos: 

a) O primeiro diz respeito à administraç,io da dívida, ou seja, ri scos decorrentes da variação das taxas de juros e câmbi o nos ti tu los vin cendos. Os riscos da dí vida são 
especialm ente relevantes porque afetam a relação entre a dívida e a RCL - Receita Corrente Líquida, definida na Lei Complementar nº 10 1/2000. 

b) O segundo tipo de risco de divida relaciona-se aos chamados passivos contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tai s como 
resultados dos julgamentos de processos judiciais. Quanto aos ri scos que podem advir dos passivos contingentes, é importante ressaltar a caracterí stica de 
imprevi sibilidade quanto ao resultado da ação, havendo sempre a possibilidade de o ente sair vitorioso e não, haver o impacto fiscal , sendo também imprevisível quando 
serão finali zadas. um a vez que ta is ações levam cm geral, um longo período para chegar ao resultado fin a l. Neste sentido, por se tratarem de passivos alocados no 
orçamento, os precatórios não se en quad ram no conceito de Risco Fiscal, pois, conforme estabelecido pelo art. 100, § 1°, da Constituição Federal, "Ê obrigatória a 
inc lu são. no orçamento das entidades de direito público. de verba necessária ao pagamento de seus débitos ori undos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários, apresentados até 1° de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atua lizados monetari amente" . 

Em oposição aos passivos con tingentes, há os ativos con tin gentes, isto é, os direitos do ente suj eitos à decisão judic ial para o recebimento. Caso sejam recebidos. 
implicarão recei ta adicional. 

Para cob rir os eventuais riscos fiscais, está prevista no artigo 18 desta Lei de Diretrizes Orçamentárias, para inclusão, pelo Município, na Proposta de Lei Orçamentária 
An ual, uma reserva de contingência no valor de 3% (três por cento) do total da Receita Corrente Líquida para o exercício, visando atender passivos contin gentes e outros 
riscos e eventos fiscai s imprevistos, confom1c estabelece o inciso III do artigo 5° da Lei Com plemen tar nº 101/2000. 

Portanto, medidas de alargamento da base i-ributária e de recuperação dos créditos tributários, lançados ou in scri tos em Di vida Ati va e não rccolhidos,represcntam proteção 
do lado da receita, assi m como a adoção de medidas de austeridade dos gastos públicos e o valor alocado na reserva de contingência represen tam proteção do lado da 
despesa, contra riscos fiscais e passivos contingentes, capazes de ameaçar o equilíbrio orçamentário. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

2022 

(Art. 4º, §§ 1º e 2° da Lei Complementar n º 101, de 4 de m aio de 2000) 

A Lei Complementar nº 10 1. de 4 de maio de 2000, em seu artigo 4°, § 1°, detemlina que no Anexo de Metas Fiscais, que integrará o proj eto de lei de diretrizes 
orçamen tárias, serão estabeleci das metas an uais, em valores correntes e constantes, relati vas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da divida 
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

O Resultado Primário indica se os ní veis de gastos orç.amentários dos entes federati vos são comp:1tiveis com sua arrecadação. ou seja, se as recei tas primárias (total da 
receita orçamentá ria deduzidas as operações de c rédito (juros e amortizações), recebimento de recursos o riundos de empréstimos concedidos, as receitas de privatizações e 
aquelas relativas a supcrávit financeiro) são capazes de suportar as despesas primárias (total da despesa orçamen tá ri as deduzidas as despesas com juros e amorti zação da 
divida interna e externa. com a aquisição de títulos de capita l integralizado e as despesas com concessão de emprésti mos com retomo garantido). 

O Resu ltado Nominal representa a diferença entre o saldo da dívida fi scal líquida em 3 1 de dezembro de detem,in ado ano em relação ao apurado cm 3 1 de dezembro do 
ano anterior. 

A Divida Consolidada é o montante total apurado: das obri gações financeiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assum idos cm virtude 
de leis, contratos. convênios ou tratados: das obrigações Li nanceiras do ente da Federação, assumidas cm virtude da reali zação de operações de crédito para amortização 
em prazo superi or a doze meses ou que. embora em prazo in ferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento~ dos precatórios judiciais emitidos a partir 
de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento cm que houverem sido incluídos. 

A Dívida Fiscal Liquida corresponde a divida consolidada menos o ativo disponível e os haveres financeiros lí qu idos dos Restos a Paga r Processados. 

Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo inclui , para a LDO, os seguintes demonstrativos: 

a) Metas Anuais. cm valores correntes e constantes, relativas aos resultados nominal e primário e ao montante da dívida: 
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b) Avaliação do Cu mprimento das Metas Fiscai s do Exercício Anterior; 

c) Metas Fiscais Atuai s Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

d) Evolução do Patri mônio Liquido, também nos últimos três exercícios; 

e) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alien ação de Ati vos; 

1) Avaliação da Si tuação Financeira e A tua rial do Regime Pró prio de Previdência do Servidor, 

g) Estim ati va e Compen sação da Renuncia de Receita: e 

h) Margem de Expansão das Despesas Obri gatórias de Caráte r Continuado. 

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações divul gadas no Relatório Resumido da Execução Orça mentária e Relató rio de Gestão Fiscal. 

Conforme o estabelecido pelo o inci so JII , do art. 63 , da LRF, a elaboração do Anexo de Metas Fi scais, por município com população in ferior a cinquenta mil habitantes, 
passou a ser obri gatória a parti r do exercício de 2005, na LDO que orientou a elaboração do Orçamento de 2006 . 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas Anuais 

2022 

Em cumprimento ao di sposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRf, o Anexo de Metas Anuais estabelece a meta do resultado primário, como percentual do Produto 
Intern o Bruto - PIB para o exercício de 2022 e indica as metas de 2023 e 2024 . A cada exercício, havendo mudanças no cenário macroeconômico intemo e e>-1erno. as 
metas são revistos no sentido de manter uma política fiscal responsável. 

As metas de Resultado Primário, projetadas para os exercícios de 2022. 2023 e 2024 são RS 5.9 mil. RS 6 mil e RS 6.2 mil , respectivamente. Estas metas di recionam para 
a busca do equilíbrio das unanças do município, a partir do esforço de arrecadação e do controle das despesas. 

Quanto ao Resultado Nom in al, as metas projetadas para os exercícios de 2023 , 2024 e 2025 são RS -1 ,2 milhão, R$ -87 1 mil e RS -89 1 mi l, respecti vamente, o que 
demonstra que, ano após ano, a Divida Consolidada Liquida tem seu saldo reduzido. 

As metas para a Dívida apresentadas na tabela abaixo, apontam para a redução crescente e signifi cativa do estoque da dí vida, que tem sua origem no reconhecimento e 
parcelamento de débitos junto ao [nstituto Nacional do Seguro Socia l - INSS. 

As hipóteses usadas nas esti mati vas refletem a expecta tiva dos govern os federal e estadual. quanto à consolidação da retomada do crescim en to econômico. 

AMF - Demonstrativo I LRF, art. 4 , RS 1,00 
~ I 
ESPECIFICAÇAO 2022 2023 2024 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB 
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante 
(a) (a/PIB X (b) (b/PIB X (e) (c/Pil3 

100) 100) 100) 
Receita Total 180.276.369 172.926.973 0.176 184.603.002 l 70.266 .558 0. 176 188.848.87 l 167.483.355 0. 176 
Receita Pri mária (1) 179.43 1.701 172.11 6.740 0, 175 183.738.062 169.468 .790 0.175 187 .964.037 166.698.627 O 175 
Desocsa Total 180.276.369 172.926.973 0. 176 ' 184.603.002 170.266.558 O 176 l 88.848.87 l 167.483.355 O 176 
Despesa Primária (li ) 179.425.807 172.111.086 0, 175 183.732.026 169.463.223 0. 175 187.957.863 166.693. 15 l 0. 175 
Resultado Primário (I -li) 5.894 5.654 0,000 6.036 5.567 0.000 6. 175 5.476 0 .000 
Resultado Nominal -1.219.24 1 -1. 169.535 -0.00 1 -870.976 -803.335 -0.001 -89 1.008 -790 .204 -0,00 1 
Dívida Pública Consolidada 4 .277.955 4. 103.554 0.004 13.406.979 3. 142.390 0.003 2 .515.971 2.231 .325 0 ,002 
Dívida Consolidada Liouida -8 .379.997 -8 .038.366 -0.008 -9 .250.973 -8.532.533 -0.009 -!0 . [4 1.98 [ -8.994.563 -0.009 

Nota : Para o cálculo das metas foram anali sados os cenários sociocconômicos nacional, estadual e municipal , além de serem uti lizados parâmetros básicos para se chegar 
aos valores apresentados. dentre os quais citamos: 

crescímento real do Produto Intern o Bruto (PIB) e suas projeções estabelecidas pelo In stituto Brasileiro de Geografi a e Esta tística• IBGE, no âmbito do Governo Federal. 
e pala Secreta ria de Planejamento - SEPLAN, no âmbito estadual; 

projeção do índice de inflação e da taxa de câmbio e de juros disponibilizadas pelo Governo Federal, através do Banco Central ; 

e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo IBG E. 

Além desses, outros parâmetros são levados em conta nesta anál ise, tais como: expecta tivas do mercado, estudos e pesquisas das áreas de produção, eventos j á di vulgados 
que poderão afetar a economia municipal e estadual , em virtude dos investimentos para sua realização, além do aumento do fl uxo de turistas, repercutindo na receita dos 
municípios, etc. 

O cálcu lo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VA RIA VEIS 
PIB real (cresci mento% anu al) 
Taxa real de iuros imolícito sobre a divida liouida do Govern o (média % anual) 
Câmbio (R$/U$$ - Fi nal do Ano) 
lnllacão Média(% anual) oroietada com base em índice oficia l de intlacão 
Projeção do PIB do Estado (em R$ 1.00) 

Fontes: 113GE, BC, LDO Federal e SEPLAN/DEPI. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anteríor 

2022 

2022 
30 
8,00 
3.4 
4,25 
103.7 17.709.430 

2023 2024 
24 23 
8.00 8.00 
3,5 3.5 
4 ,00 4.00 
106.206.934.456 108.649.693 .949 

Este demonstrativo visa ao cumprimento do § 2°, item 1, do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF e tem por fi nalidade estabelecer uma comparação entre as 
metas (ixadas e o resultado obtido no exercício orçamentá rio anterior ao que se refe re a LDO. 

A meta estimada do resultado primário, para o exercício de 20 [7 da Admin istração Municipal foi es1abelecida pela LDO 20 17 . 

A variação negati va apresentada pela receita arrecadada é decorrente da grave cri se econôm ica que assola o país. fazendo com que a arrecadação de im postos federal , 
estadual e municipal apresentasse séria fmstra.ção. o que fez com que as metas de crescimento do País fossem revi stas e diminuídas várias vezes nos últimos anos. 

AMF - Demonstrati vo II LRF. art . 4. ~ 2. in ciso 1 R$ 1.00 
ESPECIFICAÇAO Metas Previstas em 2017 % PIB Metas Realizadas cm 2017 ~----------~ % PIB Varia ão 

X 
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Receita Total 
Receita Primária(!) 
Desoesa Total 
Desoesa Primária ( li) 

Resul tado Pri mári o (] -li) 

Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líouida 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(a) 
192.686.963 
192.260. 794 
192.686.963 
192.483.470 
-222.676 
-345.429 
280. 175 
-1 4.055.329 

iVletas Fiscais Atuais Comparadas con1 as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

2022 

0244 
0243 
0244 
0.243 
0.000 
O 000 
0.000 
0.000 

fbl 1 Valor (c)=b-a) o/o (c/a)x lOO 
170.324.64 1 0. 176 -22.362.322 -11.61 
169.526.601 0. 175 -22.734. 193 -11.82 
180.031.384 0.186 -12 .655.579 -6.57 
179.227.775 lü. 185 -13.255.695 -6.89 
-9.701. 174 -0.0 10 -9.478.498 4 .256.63 
7. 168.602 0.007 7.5 14.03 1 -2.17528 
5. 128.5 18 0.005 4.848.343 1.730.47 
-7 .160.756 -0.007 6.894.573 -49.05 

De acordo com o § 2°, item li, do artigo 4°. da Lei de Responsabil idade Fiscal - LRF, deve ainda compor o Anexo de Metas Fiscais, demonstrati vo das Metas Anu ais, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores. 

A fim de gerar maior consistência e subsídio às análi ses. os valores devem ser demonstrados a preços correntes e constantes. 

AMF - Demonstrativo III LRF art . 4 , ~ 2, inciso li 
ESPECIFICAÇAO 

Recei ta Total 
Receita Primária (1) 

Despesa Total 
Desoesa Primária (II) 
Resultado Primário (1 -m 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líouida 
ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receita Primária (1) 
Desoesa Total 
Despesa Prim ária (li) 
Resultado Primário (1 -I I) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líauida 

LE I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Evolução do Patrimônio Liquido 

2022 

VALORES A PRECOS CORRENTES 
2020 % 2021 % 
170.324.64 1 - 156.515.040 -8.11 
169.526.601 - 155.813.460 -8.09 
180.03 1.384 - 156.5 15.040 -1 3 06 
179.227.775 - 156.423.040 -12 72 
-9.701.174 - -609.580 -93,72 
7.168.602 - 7. 160.756 -0.1 1 
5. 128.5 18 - 5.036.5 18 -1 79 
-7.160.756 - -7 .59 1.940 6,02 
VALORES A PRF'OS CONSTANTES 
2020 % 2021 % 
176.25 1.939 - 156.515.040 -11 ,20 
175.426.127 - 155.813.460 -li 18 
186.296.476 - 156.5 15.040 -1 5,99 
185.464.901 - 156.423.040 -15.66 
-I0 .038.775 - -609 .580 -93.93 
7.4 18.070 - 7.160.756 -3,47 
5.306.990 - 5.036.5 18 -5. 10 
-7.409 .950 - -7.591.940 2 46 

(Art. 4º, § 2º, III, da Lei Complem entar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

2022 % 
180.276.369 15. 18 
179.431.70 1 15.16 
180.276.369 15.18 
179.425.807 14,71 
5.894 -100,97 
-1.2 19.241 1-I 17 03 
4.277.955 -1 5,06 
-8.379 .997 10,38 

2022 1% 
172.926.973 10 49 
172.116.740 10,46 
172.926.973 10,49 
1.72. l l l .086 10,03 
5.654 -1 00.93 
-1.169.535 - 11 6,33 
4.103.554 -1 8.52 
-8.038.366 5 88 

RS 1,00 

2023 % 2024 % 
184.603.002 2.40 188.848.87 1 2.30 
183.738.062 2.40 187 .964 .037 2.30 
184.603.002 2 40 188.848.87 1 2,30 
183.732.026 2,40 187.957.863 2 30 
6.036 2.40 6.175 2.30 
-870.976 -28,56 -89 1.008 2.30 
3.406.979 -20 36 2.5 15.97 1 -26,15 
-9.250 .973 10,39 - 10. 141.981 9,63 

2023 % 2024 % 
170.266.558 -1.54 167.483.355 -1 63 
169.468.790 -1 ,54 166.698.627 -1.63 
170.266.558 -1 ,54 167.483.355 -1 ,63 
169.463.223 -1.54 166.693. 15 1 -1 ,63 
5.567 -1.54 5.476 - 1.63 
-803.335 -3 1,3 1 -790.204 -1 ,63 
3. 142.390 -23.42 2.231.325 -28.99 
-8.532.533 6, 15 -8.994.563 5.41 

De acordo com o § 2°. inciso III , do art. 4 º, da LRF - Lei de Respon sabilidade Fiscal , o Anexo de Metas Fiscais também deve con ter a demonstração da evolução do 
Patrimônio Líquido dos três exercícios anteriores ao ano de edição da respectiva LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O quadro abaixo apresenta a evolução do patrimôuio do Município, regi strado em balanço geral da admin istração direta e indireta, nos exercícios de 2015a2017. 

AMF - Demonstrativo IV 
LRF, art. 4, § 2, inciso III 
PATRIMONIO LIOUIDO 
Patrimôn io / Caoital 
Reservas 
Resultado Acumul ado 
TOTAL 
REGIME PREVID ENCIARIO 
PATRJMONIO LIOUIDO 
Patrimôni o / Capital 
Reservas 
Lucros ou Preiuízos Acumul ados 
TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

20 17 
22.899. 11 6 

lo 
o 
22.899. l 16 

2017 
o 
o 
o 
o 

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

2022 

(Art. 4º, § 2º, lll, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

RS 1,00 

% 2016 % 20 15 % 
100.00 o 0.00 71.321.838 100.00 
0.00 o 0.00 o 0,00 
O 00 o 0.00 o o.ao 
100 00 o o.ao 71.32 1.838 100 00 

% 20 16 % 20 15 % 
0,00 o 0,00 o 0,00 
o.ao o 0,00 o 0.00 
0.00 o 0.00 o 0.00 
0.00 o 0.00 o 0.00 

Segundo o art. 4°, § 2°, inciso Ili, da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, como um a continuidade da demonstração da evolução do patri môni o líquido, devem ser 
destacadas as origens e apli cações de recursos obtidos com a alienação de ativos. 

É im portante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF segundo o qual é vedada a aplicação de receita de capital derivada da a lienação de bens e direitos que integra m o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

Nos exercícios de 2015a2017 não ocorreu movim entação de alienação de ativos. 

IAMF - AMF - Demonstrativo V 
LRF. art. 4. § 2. inciso Ili 1 

IR$ 1,00 

RECEITAS REALI ZADAS 120 17 12016 12015 
l!al l!d) 1 

RECErIAS DE CAPITAL - ALIENACAO DE ATIVOS 1 1 1 
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Receita de Alienação de Ativos 
Alienacão de Bens Móveis 
Alienacão de Bens Imóveis 
TOTAL (1) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

APLICACAO DE RECURSOS DA ALIENA CÃO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortizacão da Dívida 
DESPESAS CORRENTES DO RPPS 
TOTALílJ) 
SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

: (Ili) = (] • li) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação da Situação Flnanceira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

2022 

(Art. 4º, § 2º, IV, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

lo o o 
o o o 
o o o 
o o o 
2017 2016 2015 
íb\ (e) 

o o o 
o o o 
o o o 

lo o o 
o o o 
(e) = (a-bH{f) (f) = !d-eHfo\ (o) 

o o o 

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, cm seu artigo 4°, estabelece que integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias. Anexo de Metas Fiscais. 
contendo entre outros, a avaliação da situação financeira e atuarial dos Regimes Próprios dos Servidores Públicos. 

A avaliação da situação financeira terá por base os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos, publicados no 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária do último bimestre dos três anos anteriores ao da edição da LDO. 

A avaliação aniarial deve ser feita com base no Demonstrativo da Projeção Anrnrial do Regime Próprio dos Servidores Públicos, publicado no Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária do último bimestre do ano anterior ao da edição da LDO. 

O Município deixa de apresentar os quadros previstos em virtude de não possuir Regime Próprio de Previdência dos Servidores• RPPS. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita 

2022 

(Art. 4°, § 2º, V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita visa atender ao art. 4°, § 2°, inciso V da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A renúncia compreende incentivos lisca.i s. anistia, remi ssão, subsídio, crédito presumido. concessão de isenção cm caráter não geral, alterações de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficias que correspondam a tratamento diferenciado. Pode destinar-se a um 
setor comercial ou industrial, programa de governo, ou ainda, a um beneficio indi vidual (Pessoa Física ou Jurídica). 

Não existe previsão de Renúncia Fiscal para os exercícios de 2022 a 2023. 

AMF · Demonstrativo VJ 
LRF. art. 4, § 2, inciso V 
TRIBUTO 1 MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEF!CIARJO 

TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2022 

(Art. 4°, § 2°, V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

1 1 

RS 1,00 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇAO 
2022 12023 12024 

1 1 

De acordo com o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é considerada obrigatória, de caráter continuado, a despesa corrente derivada de lei , decreto ou ato 
admini strati vo normativo que fixe para o en te a obrigação legal de s·ua execução por um período s11perior a dois exercícios. 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal· LRF corresponde 
ao aumento pennanente da receita, capaz de financiar essas novas despesas. 

Como o aumento permanente da receita, entende-se aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, confonne o estabelecido no §3°, do artigo 17, da LRF. Em relação ao aumento de base de cálculo, considera-se como tal o crescimento real da atividade 
econômica medido pela variação real do Produto lntemo Bruto - PIB; uma vez que este se refere à elevação da grandeza econôm ica ou numérica, sobre a qual se aplica 
uma alíquota para se obter o montante tributário a ser arrecadado. 

No âmbito da Administração Municipal. a margem de expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, está atrelada ao cumprimento das metas estabelecidas na 
presente Lei. 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Página 1 
ORGÃO: CAMARA LEGISLATIVA 
PROGRAMA: Atuacão Lef!i.slativa 
OBJETIVO: Garantir suporte material e téctúco ao adequado desenvolvimento dos trabalhos legislativos e sua divulgação, para que o legislativo 

desempenhe as demais orcrroeativas leeais. 
PUBLICO ALVO: Gestores Públicos Municioais e nonulação cm eeral 
Ação Produto Medida Meta Fisica 
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal Unidade Mantida Und 1 
Aquisição de Equipamentos adquiridos Und 10 
Eauioamentos 
Constrnção do Prédio da Câmara Legislativa Obra Executada Und 1 
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E&'TADO DO AMAWNAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LD02022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTJNS PROGRAMA FINALISTJCO Pá!!"ina 2 
ORGÃO: Gabinete Civil 
PROGRAMA: Gabinete Pooular. 
OBJETIVO: Oferecer atendimento de Qualidade na recepção a comunidade. 
PÚBLICO ALVO: Ponulacão em Geral e Omãos vinculados ao P'a binete civil 
Acão Produto Medida Meta Física 
Man utencão o Funcionamento do Gabinete Civil Unidade Mantida Und 1 
Manntencão e Funcionamento da Renresentacão do Municioio. Reoresentacão Mantida Und 1 
Manutenção e Funcionamento do Aeroporto: Orgão Man tido Und 1 
Manutencão e Funcionamento da Coordenadoria de Cerimonial: Coordenadoria Mantida Und 1 
Manutencão e Funcionamento da Coordenadoria de Defesa Civil: Defesa Civil Mantida Und 1 
Manutenção e Funcionamento do Matadouro Municipal Matadouro Mantido Und 1 
Aau isicão de Eouioamen tos Eauinamentas Adauiridos Und 8 

ESTADO DO Al'vlAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Pá!rina 3 

Gabinete Civil 
PROGRAMA: 1 

OBJ ETIVO: Prover a unidade administrativa oara oue realize a, ões efetivas. 
PUBLICO ALVO: Gua,·da Civil e Populacão em Geral 
Acão Produto Medida Meta Física 
Man utenção e Funcionamento da Guarda Civil Unidade Mantida Und 1 
Realizar ações integradas das Políticas públicas de segurança - GGI· Ação Realizada Und 1 
Aaui sicão de Eauioamentos de segurança rádio HTS Eauioamentos adauiridos Und 15 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE PARfNTINS PROGRAMA FINALISTJCO Páoina 4 

Gabinete Civil 
PROGRAMA: Defesa Civil 1 

OBJETIVO: Garantir a se!!"llrança no municipio de Parintins e prevenir sinistros 
PÜBLICO ALV O: Pooulacão do Municipio 
Acão Produto Medida Meta Física 
Manutencão e Funcionamen to da Defesa Civil Unidade Mantida Und 1 
Aau isicão de Eauioamentos e Eois Eauioamentos Adauiridos Und 40 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Páoina 5 
ORGAO: Procuradoria Geral 
PROGRAMA: Aooio Jurídico 
OBJETIVO: Pro,•cr a Unidade Administrativa com os materiais serviços pessoal e demais itens para a manutenção do Or!!"ãO 
PUBLICO ALVO: Servidores da Procuradmia 
Acão Produto Medida Meta Física 
Manutencão e funcionamento da Procuradoria Unidade Mantida Unidade 1 
Aquisição de equipamentos Eouioamentos adauiridos Contínua 5 
Encargos com processos judiciais Encargos Atendimentos Und continuada 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARI NTI NS PROGRAMA FINALISTICO Pá!'ina 6 
ORGÃO: Con troladoria 1 

PROGRAMA: Gestão Municinal Eficaz 1 

OBJETIVO: Orientar os gestores quanto à melhoria de aplicação dos gastos publico, através de informações estratégicas e prévias, proporcionando ao gestor 
atitudes antes da realizacão do fato oossibilitando intervencões a temoo de mudar o curso das acões emoreendidas 

PUBLI CO Secretarias Meios e secretarias Finalisticas. 
1 ALVO: 

Acão Produto Medida Meta Física 
Manutenção e funcionamento da Controladoria Unidade Mantida Und 1 
Manutencão e fu ncionamento do serviço de informação Cidadão-SIC Unidade Mantida Und l 
Aauisicão de eauioamentos Eouioamentos adau iridos Und 5 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALJSTICO Página 7 
ORGÃO: Secretaria de Financas 
PROGRAMA: Gestão Municipal Eficaz 
OBJETIVO: Garantir o conh·ole das contas publicas municipais e Promover condições para realização tributátia murucipal, 

n1odcrnizar o sistema hibutário. 
PUBLICO ALVO: Secretaria Municioais e ooouiacão atendida. 
Ação Produto Medida ivleta Física Meta 

Fisica 
Manutencão e Funcionamento da Secretaria de Financas Unidade Mantida Und 1 1 
AQl1i sicão de Equipamentos de materiais pennanentes Eauioamentos adquiridos Und 5 20 
Manutencào da Folha de oa2amento FOPAG mantida Mês 13 13 
Prover contribuição patronal dos servidores inativos, pensionistas e outros, conforme legislação Pagamentos realizados Mês 13 13 
em vigor 
Prover Pagamento de Precatórios Pagamentos realizados t?tó 100 100 

5 
100 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRA/11A FINA LISTICO Página 8 
ORG,\O: Secretaria de Administracão 1 

PROGRAMA: Gestão Municipal 1 

OBJETIVO: Estabelecer uma política de atendimento buscando al!ilidade e Qualidade no atendimento ao cidadão 
PUBLICO ALVO: Secretaria de Administracão e Pooulacão em Geral 
Acão Produto Medida Meta Física 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração Unidade Mantida Und 1 
Aquisição de Eouioamentos Eauioamentos adouiridos Und 20 
Prover Reajuste de Salário Anual dos Servidores Efeti vos. Rcaiuste executado continuada 1 
Caoacitar Servidores Servidores caoacitados % 100 
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Realizar Concurso Público Concurso realizado Und 
Criar e Estruturar o Ar ui vo Munici ai Ar ui vo Mun. criado e estruturado Und 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO 

PROGRAMA: 
OBJETIVO: 

PUBLICO ALVO: 

Secretaria Munici ai de Plane'amcnto 
Gestão Munici al 
Estruturar a secretaria com implantação de processo permanente de planejamento, elaboração, revisão e 
monitoran1ento dos lanos munici ais 
Servidores Públicos e Po ula ão cm Geral 

2 

LDO2022 
Pá 'na 9 

Ação Produto Medida Meta Física Medida Meta 

Manuten ão e funcionamen to da Sec. de Planeamento Unidade mantida 
A ui si 'ão de e ui amentos E ui amentos Ad ui ridos 
Encargos com Elaboração e Realização de Audiência Pública para revisão da Audiências Realizadas 
LDOeLOA. 
Elabora ão do Plano de Mobilidade Urbana Plano Elaborado 

Und 
Und 
% 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PARINTINS PROGRA MA FINAL STICO 

ORGÃO: Secretaria Munici ai de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
PROGRAMA: Meio Ambiente Em Foco 

und 
3 und 
100 und 

und 

Física 
1 
5 
3 

LD02022 
Página 
10 

OBJETIVO: Estabelecer normas e pol.iticas adequadas, bem como dar continuidade as atividades de licenciamento, planejamento e 
fiscaliza ão an1bicntal, visando o desenvolvimento sustentável no municí io 
Po ula ·ão cm Geral 

Meta Física 

1000 
20 

ai de Meio Ambiente 20 

LDO2021 
PROGRAMA FI ALISTICO Pá ·na li 
Secretaria Munici aJ de Obras e Servi os Públicos 

Fortalecimento institucional da SEMOSP 
ProYer a Unidade Administrativa com os materiais servi os essoaJ e demais itens ara a manuten ão do r ão 
Servidores da SEMPA 

Produto Meta Física 
Unidade Mantida 

n11auente: Material ad uirido 40 
FOPAG mantida 13 
Servidor Beneticiado 10 
Fardamento ad uirido 20 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Pá,rina 12 
ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
PROGRAl'vlA: infraestrutura e Saneamento 
OBJETIVO: Ampliar e requalificar a infraestrutura visando melhorar a qualidade de vida da população 
PUBLICO ALVO: Pomilacão em Geral 
Ação Produto Medida Meta 

Física 
Manutencão do Aterro Controlado; Unidade Mantida Und 1 
Manutencão e exccucão de servicos de limoeza Pública Manutcncão realizada Continuada 1 
Manutenção do Serviço de Iluminação Pública Manutenção realizada Continuada 1 
Manutenção de serviços de substituição as lâmpadas a vapor de sódio do sistema de Iluminação Pública Manutenção executada Und 5.000 
oara lâmoadas de Led. 
Manutenção de serviços de pintura em prédios públicos, obras de arte e Praças. Manutenção realizada Atividade 10 

cont inuada 
Manu tenção das Estradas das Comunidades Suburbanas e mrnis Manutenção executada Km 10 1 
Manu tencão e reforma de orédios oúblicos lnfraestmturas recuoeradas Und 30 
Manutenção e Refom1a de Escolas Manutcn<x.1'.o execu tada Und 28 
Realizar melhorias na infracstmtura de calçadas. sarietas e meio-fio. lnfraestmturns recuoeradas Km 4.000 
Manutencão de sari etas do sistema viário. Manutcncão realizada M 3. 150 
Constmir Quadra Poliesportiva e Comolexo de Lazer Obra executada Und 4 
Constmir Ginásio e Ouadra Poliesoortiva em escolas Obra executada Und 4 
Constmção de Escolas Zona mral e Urbana Obra executada Und 9 
Constmcão de Obras Diversas 1 Obra execu tada Und li 
Constmir e reformar pontes de madeira em áreas alagadas da cidade. IConstmção/ Reforma e/ ou M 2.400 

A moliacão 
Constmir Quadra Poliesoortiva Mini Vi la Olímoica Obra executada Und 1 
lmolan tar Melhorias Sanitárias na Zona Rural Melhorias sanitárias realizadas Und 179 
Urbanizar Lagoa Azul Urbanização executada Und 1 
Pavimentacão e Drenagem de vias oúblicas Pavimentação Executada M2 17.376 
Recapeamento asfált ico parcial do sistema viário da cidade. Recaocamento execu tado Km 12 
Recuoeracão Asfálti ca da base das vias Públicas (Tapa Buraco) Vias públicas recuperadas Und/ooeração 1 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAiVlA FINALISTICO Pá 'na 13 

Secretaria l'vlunici ai de Assistência Social Trabalho e Habita ão 
PROGRAMA: 
OBJETIVO: atendimento a população, qualificando e ampliando os programas socioassistcnciais de diversos 

PUBLICO ALVO: 
A ão Produto Medida Meta Física 
Manuten ·ão e Fu ncionan1cnto da Sec. de Assi stência Social e Trabalho Unidade Mantida Und 
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Und 50 
Und 13 
Und 20 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E LDO2022 
PRIORIDADES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTlNS PROGRAMA Página 14 
FINALÍSTICO 

ORGÃO: SE'Crctaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Habitacão 
PROGRAl\1A: Cidadania e Inclusão Social 
OBJETIVO: Garantir melho1ia e expansão do atendimento a população, qualificando e ampliando os programas 

socioassistcnciais de diversos scmncntos 
PUBLICO ALVO: População Municipal 
Ação Produto Meta 

Física 
Estruturação, manutenção execução das atividades de proteção social básica Estruturação, manutenção 15 .000 

execução 
das atividades de proteção 
social básica 

Manutenção e execução das atividades de proteção social especial Familias atendidas 200 
Manutenção e execucão das ati vidades de alimcntacão oooular Pessoas atendidas 100 
Aquisição de equipamen tos, in stmmentos eletrônicos e garantir acesso a internet para a rede socioassi tencial (CADUNICO E Equipam cn tos e instn1 me11tos 30 
CRAS) Adauiridos 
Caoacitacão dos conselheiros oara atuacão e reforco da autonomia do cole!!iado Caoacitacão realizada 4 
Garantir a !!estão de Beneficias Assistenciais e Transferência de Renda 1 
Garantir a estmtura necessária preconizada na NOB-RH/SUAS Normas atendidas 100 
Garantir meios de tran sportes (fluvial e terrestre) e combus1ível ao CRAS e ao Centro do Idoso para o desenvolvimento do Garantias promovidas 100 
trabalho dos orofissionais e melhor atendimentos aos usuários 
Implementar e Fortalecer dentro do CRAS o ACESSUAS Trabalho ( programa nacional de promoção do acesso ao mundo do Atividade implementada 1 
trabalho), afi m de contribuir para a autonomia e aperfeiçoamento profi ssional do usuário 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E LDO2022 
PRIORIDADES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Pá . a 15 
ORGÃO: Secretaria Munici al de Educa ão 
PROGRAi\1A: A oio Administrativo 
OBJETIVO: Prover a unidade Administrativa com os matcriajs, 

funcionalidade 
pessoal e demais itens para sua correta 

Secretaria Munici ai de Educa :io e comunidade escolar 
Produto Meta 

Física 
1 

uiridos 40 
4 

7 
IS 

orle do escolar. 8 
60 

ESTADO DO Al\1AZONAS ANEXOS DE METAS E LDO2021 
PRIORIDADES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Pá!rlna 16 
PROGRAMA: Valoriza ão Profissional 
OBJETIVO: Promover direitos e arantias e forma ão continuada dos rofissionais da educa ão 
P BLICO ALVO: Profissionais da educa ão 
Ação Produto Medida Meta 

Física 
Promover Cursos de Licenciatura Und 50 
Promover Cursos de Forma ·ão continuada Und 100 
Promover Cursos de ós- radua e o Und 100 
Promover forma ão inicial e continuada aos rofissionais do Ma istério e do Ma istério indígena. Und 15 
Promover cursos técnicos destinados a forma ~a dos funcionários da área administrativa Und 50 
Garantir a Progressão dos profissionais da Educação de acordo com o Plano de Carreira, Cargos 
Remunera ão. 

e Salários Und/servidores 285 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Pá · a 17 
ORGAO: Secretaria Munici ai de Juventude Es orte e Lazer 
PROGRAMA: 
OBJETIVO: Fomentar raticas ue melhorem a ualidade de vida da o ula ão 

Produto Meta Física 
Unidade Mantida 
E ui amentos ad uiridos 5 
Alunos Atendidos 2.000 

Orle: Evento realizado 10 
Crian - e adolescentes atendidos 2.000 

ESTADO DO AMAZONAS 2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS Páoina 18 
ORGÃO: Secretaria de Produ ·ão e abastecimento 
PROGRAMA: Fortalecimento institucional da SEMPA 
OBJETIVO: Prover a Unidade Administrativa com os materiais sen·i os essoal e demais itens ara a manuten ão do Or ão 

J\ilcta Física 

amcntos IS 
trnlhas a rícolas existentes no municí io; 

25/06/2021 08 : 



Visualização de Publicação https://di ari omuni ci pai aam. org. br/verificar-publ i caca 

1 Manutenção das patrulhas mecanizada do município: 1 Manutenção Executada 11 
ESTADO DO AMAZONA 2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS Pá!!ina 19 
PROGRAMA: FORTALECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS PRIORITARIAS 
OBJETIVO: Desenvolver o scto,· nrimário sustentável 
PÚBLICO ALVO: Produtores Agrícolas e População em geral 
Ação Produto Meta Fisica 
Construir viveiros de oiscicultura escavados Viveiros escavados e produzindo 9 
Subsidiar a aaui sicão de fertilizantes auímicos aos orodutores: Fertilizan tes subsidiado 2.000 
Subsidiar a aaui sicão de sementes aos produtores oara melhorar a produtividade das atividades agrooecuárias: Sementes subsidiados 20 
Subsidiar a aauisicão de calcário aos Produtores: Calcário Subsidiado 2.000 
Mecanizar áreas degradadas para recuperação de pastagens Areas mecanizadas cm propricdadcs rurai s; 20 
Mecanizar unidades produtivas de banana cm propriedades rurais: Arcas mecanizadas em orooricdades rurais 20 
Mecanizar unidades Produtivas de mandioca em orooricdades rurais Arcas mecanizadas em propriedades rurais 20 
Implantar unidades produtivas de hortaliças em cultivo protegido nas áreas de vál7..ea e de terra firme: Casas de culti vo protegido construídas 2 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINAL ISTI CO PáPina 20 
ORGAO Secretaria Municipal de Turismo 
PROGRAMA: Promocão e Desenvolvimento do Turismo Local e Re!rional 
OBJETIVO: Consolidar e ampliar a atividade turística no município, como fator de desenvolvimento econômico !!Crador de cmprce:o 
PUBLICO ALV O: Gestores Públicos Municinais 
Acão Produto Meta Física 
Manutencão e Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo Unidade Mantida 1 
Aauisicão de eauipamentos Eauioamentos Adauiridos 5 

ESTA DO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Página 21 
ORGAO Secretaria Municipal de Turismo 
PROGRAMA: Pl·omocão e Desenvolvimento do Turismo Local e RePional 
OBJ ETIVO: Consolidar e ampliar a atividade turística no município, como fator de desenvolvimento 

econômico gerador de emprego 
PUBLICO ALV O: 
Ação Produto Meta Física 
Realizar even to Camailha 1 Camailha realizado 1 
Realizar festa dos Visitantes Evento Realizado 1 
Realizar Festival Folclórico: Quadrilhas. Danças, Boi Bumba Evento Realizado 1 
Garantido e Caprichoso 
Realizar Festival de boi mi rim Evento Realizado 1 
Realizar Festi val de boi miniatura Evento Realizado 1 
Realizar Révei llon Parintins Evento Realizado J 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FfNALISTICO Píu!ina 22 

Secretaria Municioal de Comunicação 
ORGAO Secretaria Municinal de Comunicacão 
PROGRAMA: Apoio admitústrativo e divul,rnção em 1>eral 
OBJETIVO: Prover a unidade adminish·ativa com materiais e serviços de °"'"'ºai narn l!arantir a eficaz nrestação de serviços a nonulação 
PUBLICO ALVO: Servidores da Senetaria de Comunicacão e Ponulacão Municinal 
Acào Produto Medida 
Manutencão e Funcionamento da Secretaria de Comunicacão Un idade Mantida Und 
Aquisição de equipamentos EauiPamentos Adauiridos Und 
Elaboração e Divulgação das acões de governo e publicidade institucional Campanhas realizadas % 
Elaboracão e Divu lgacão de campan has in fonnati vas e educativas de utilidade pública Campanhas realizadas % 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Pá!rina 23 

Secretada Municioal de Cultura 
PROGRAMA : 
OBJETIVO: Manter e estrutur-dr os setores admirústrativos da secretaria de cultura 
PUBLICO ALVO: Servidores da Secretaria Murúcipal de Cultura 
Acão Produto Meta Física 
Manutencão e Funcionamento da Secretaria de Cultura 1 Unidade Mantida 1 
Aquisição de equipamentos EauiPamentos adm1iridos 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO Página 24 
Secretaria Municipal de Cultura 

PROGRAMA: Desenvolvimento da Cultura Local 
OBJETIVO: Apoiar as atividades de difusão, fomento e incentivo à produção artística, promovendo a integração e estimulando o 

desenvolvimento dos movimentos culturais 
PUBLICO ALVO: Ponulacão cm !!era! 
Ação Produto Meta Física 
Apoiar a realização dos eventos culturais constantes no calendário de eventos do município; Eventos reali zados 6 
Aooiar. exoor c comerciali zar a oroducão artesanal de oanelas de barro feitas oelas artesãs da Valeria e do São Tomé. ExPosicões realizadas 1 
Realizar o PROJETO "Grito da Periferia " Proieto realizado. 4 
Realizar Concurso de Cartaz nara o Festival de Parintin s Concurso realizado 1 
Realizar exoosiçõcs itinerantes sobre personagens da história de Parintins Exoosicõcs realizadas 4 
Realizar acõcs do Coletivo Arte Cidadã; Ações realizadas 2 
Realizar Festival de toadas; Festi val realizado 1 
Realizar Festival de Pastorinh as Festival realizado 1 

ESTADO DO AMAZONAS !ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS !PROGRAMA FINALISTICO Pá!rina 25 

1 Empresa Municipal de Trânsito e Transporte 
ORGÃO Emnresa Municinal de Trânsito e TranSPOrte 
PROGRAMA: TRANSITO SEGURO 1 

OBJETIVO: Adequar o sistema de gestão de trânsito às necessidades da cidade, visando aumentar a fluidez e redução de acidentes no tdnsito e a 
melhoria do desemnenho do sistema de h·ansnorte 

PUBLICO ALVO: Servidores da EMTT e Ponulacão Mu1úcinal 
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Acão 1 Produto Meta Física 
Manutencão e Funcionam ento da Empresa Municipal de Trânsito e Transoortc Unidade Mantida 1 
Aaui sicão e eauioomentos Eouioamentos adauiridos 8 
Realizacão de Concurso Público: Concurso oúblico 1 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES LDO2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGR-\MA FINALISTICO Pá!!ina 26 

Secretaria Municipal de Saúde 
PROGRAMA: Apoio administrativo. 
OBJETIVO: Promover instrumentos de gestão do sistema de saúde, visando o aperfeiçoamento do uso de informações 

estratégicas na tomada de decisões, na valorização dos trabalhadores, no planejamento das ações e avaliações das 
nolíticas ímnlantadas 

PÚBLICO ALVO: Servidores da Secretaria de Saúde e População Municipal 
Acão Produto 
Manutenção e fun cionamento da Scc. Municipal Unidade Mantida 
de Saúde 
Manutenção e funcionamento San itária e Unidade Mantida 
EPidemiológica. 
Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica Programa Assis1ido 
e Programas Estratégicos na Atençiio 
Esoeciali zada: 
Manutenção e Funcionamento do Conselho Unidade Mantida 
Municipal de Saúde 
Aqui sição de kit multimídia parn as Und. Básicas Equipamentos de multimídia adquiridos 
de Saúde (microfone. caixa de som e Datashow): 
Aqu isição de instrumentos Odontológicos Instrumentais adquiridos 
Aquisição e reposição de e quipamentos para o Equipamentos adquiridos 
Hospital Regional Jo(re Cohen; 
Aqu isição e reposição de equipamentos e Equipamentos adquiridos 
materiais permanentes para áreas da vigi lância e 
saúde. 
Aqui sição e reposição de equipamentos para o Equipamentos adquiridos/unidades beneficiadas 
Centro de Atencão Psicossocia l· 
Aquisição de equipamentos pam atendimentos de Equ ipamentos adquiridos 
reabilitação física: 
Aquisição e reposição de equipamentos e Unidades Beneficiadas 
materiais permanen tes para Equipes de Saúde 
Bucal; 
Aquisição e reposição de equipamentos e equipamentos adquiridos/unidades Beneficiadas 
materiais permanentes nas UBS's da zona urbana 
e zona mral: 
Aqui sição de equipamentos de comunicação para Equipamen tos de com unicação adquiridos 
as Und. Básicas de Saúde da Zona Rural· 
Aqui sição e reposição de equipamentos e Unidades especiali zadas 
materiais pcm1anentes para as unidades de atenção 
esoecializada 
Aquisição de Veículos para Atenção Básica, Veículos adquiridos 
Atenção Esoecializada e Vigilância em Saúde. 

ESTA DO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDA DES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRA MA FINALISTICO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Medida Meta Física 
Und 

Und 

Und 2 

Und 

Und 40 

Und 200 
Und 200 

Und 40 

Und l00 

Und 50 

Und 10 

Und 150 

Und 

Und 80 

Und 

LDO2022 
Pámna 27 

PROGR'-\MA: Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das 
necessidades de saúde mediante aorimoramento da Política de Atencão Básica e da Atenção Esoecializada 

OBJETIVO: Promover instrumentos de gestão do sistema de saúde, visando o aperfeiçoamento do uso de informações 
estratégicas na tomada de decisões, na valorização dos trabalhadores, no planejamento das ações e avaliações das 

1 noliticas ímnl:mtadas 
PUBLICO ALV O: Servidores da Secretaria de Saúde e População Municipal 
Ação Produto Medida Meta Flsica 
lmplan tar Consu ltório Odontológ-ico Móvel. Consultório implantado Und 2 
lmolantar Consultório de Rua/ móvel Consultório implantado Und 1 
Implementar Serviço de Referência Especializada Serviço implantado Und 1 
para Tratamento e Controle de Diabetes e 
Hipertensão; 
Implantar Banco de Leite Humano Banco de leite Implantado Und 1 
Jmolantar e aooiar Academ ias da Saúde: Pontos de atividades fisicas imolantados Und 2 
Implantar novas equipes de Saúde Bucal Eauioes imolantadas Und 10 
Automatizar Rede de laboratórios de Análi ses Laboratóri os automatizados Und I 
Clú1icas do municíoio: 

ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAMA FINALISTICO 

Servico de A!!Ua e Es!!oto 
PROGRAMA: Garantia do Acesso da Pooulacão aos scn'icos de aualidade fornecidos oela Autarauia. 
OBJETIVO: Proporcionar melhorias no atendimento ao público, nos bombeamentos e fornecimento de água no 

município e na zona rural. 
PÚBLICO ALVO: Servíco Autônomo de A!!lla e Es!!oto e Populacão Municipa] 
Acào Produto 
Manutcncão e Funcionamento do SAAE Manutenção realizada 
Aaui sicão de cauioamentos e material ocnnwiente Eouipamcntos adouiridos 
Atendimento com folha de oa!!amento 
Capaci ta r Servidores Capacitação realizada 
Adauirir Veículos Veículo adouirido 
Instala r Subestacão de Encm.ia Elétrica subestacão imolantada 
Exoand ir Rede de Distribui cão de Agua Expansão realizada 
Perfu rar Poco Artesiano tubular na área urban a Pocos Perfurados 
Perfurar Poco Artesiano n,bular na zona rural Pocos Perfürados 
Reformar Postos de Bombeamentos Refonna realizada 
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Rcfonn ar Postos Bombeamentos (Mocambo, Caburi e Vi la Refonna real izada 
A mazôni a 
Construir Torres de Subestação de Abastecimento e Reserva Construção executadas 
de Á~ua 
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